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Resumo: aspectos de natureza política, eco-
nómica, religiosa e de género têm sido a ex-
plicação para, ao longo da história, ser
reconhecida a vulnerabilidade de certos in-
divíduos ou de grupos definidos. nesta con-
dição, no período medieval e moderno,
sobressaem os mais desfavorecidos que, pelo
estado de pobreza em que se encontram, cau-
sam inquietude junto da sociedade que os
teme e exclui. Muito embora sejam introduzidas
algumas soluções que garantem a sobrevivência
dos seus destinatários e a preservação dos bons
costumes, são as medidas repressivas, as que
se apresentam como mais enérgicas, de que
é exemplo a intendência Geral da Polícia cujo
escopo principal foi a manutenção da segurança
e a expunção de comportamentos sociais des-
viantes. ainda que a solução estivesse alinhada
com a prática europeia coeva, não tardou a
revelar- se insuficiente e inadequada, como é
dado a conhecer pelas várias propostas de al-
teração apresentadas que acabaram, em 1833,
por conduzir à reforma do modelo vigente.
Palavras chave: vulnerabilidade social; crime;
assistência; intendência Geral da Polícia;
segurança.

Abstract: For centuries, several political,
economic, religious and gender aspects ex-
plained the vulnerability recognised to certain
individuals. in this condition, during the
medieval and modern period one of the
most significant groups comprises the in-
digents, whose state of poverty causes im-
mediate insecurity and fear among the society.
despite some mild solutions that aimed the
maintenance of morality and the survival
of the addressees, the repressive measures
were the most effective ones. in this case it
is possible to name the establishment of the
General Police intendancy whose major goal
was to guarantee social security and eliminate
all kind of deviant behaviours. although
this was a common decision applied in the
18th century, its insufficiency and inadequacy
to face the new adversities led to an un-
avoidable reform carried out in 1833.
Keywords: social vulnerability; crime; social
welfare; General Police intendency; security.
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Sumário: introdução. i. a intendência Geral da Polícia. 1.1 antecedentes. 1.2 o intendente.
definição e competência. ii. as propostas perdidas. iii. da solução vintista à extinção.

Introdução

sem excluir as diferenças que caracterizam cada período histórico, foi sempre
possível identificar um conjunto de fragilidades que distinguiram determinados
indivíduos e diversos grupos sociais. os motivos invocados foram os mais variados,
desde aspectos de natureza religiosa, política, social, de género ou até etários.
cônscio desta realidade o legislador medieval e moderno não deixou de apresentar
algumas soluções, resposta que envolveu, historicamente, a coroa, a par de outras
instituições ou até mesmo os particulares. deste modo, ao observar- se o período
moderno, é perceptível a situação vivida pelas crianças, pelas mulheres, ou ainda
por mendigos, mouros, judeus (e mais tarde, cristãos- novos), aos quais se adequa
a designação de vulneráveis, característica que advinha da experiência vivida nos
séculos precedentes. no entanto, a aplicação do citado epíteto merece uma apreciação
casuística pois no quadro da sociedade portuguesa, e retomando como exemplo
o caso das crianças e dentre estas os órfãos1, a fragilidade que lhes pode ser apontada
não pode ser tomada de modo genérico, divergindo, designadamente, do grupo
social a que pertencem.

Pesem embora estas considerações e a indiscutível importância que revestem,
o presente texto não tem por fim tratar do estatuto jurídico de cada um destes
grupos, mas analisar uma solução que foi encontrada pelo governante para combater
a ameaça provocada pela sua existência. Por outras palavras, e tendo em atenção
o indivíduo economicamente desfavorecido, importa salientar que este não era
apontado como vítima de uma ordem social injusta, mas como factor de inquietação,
cumprindo à sociedade proteger- se2, pois homines nihil agendo discunt male agere.
Por esta razão, entendia- se que a indigência conduzia a um conjunto de opções
indesejadas e não menos condenadas como: a ociosidade, a mendicidade, a vadiagem

1 vd. Manuel seveRiM de FaRia, Discurso dos meios, com que Portugal pode crescer em grande numero
de gente, para aumento da Milicia, Agricultura e navegação, in Noticias de Portugal, tomo i, officina
de antónio Gomes, 1791, discurso 1, §vi, pp. 55-61.
2 vd.MaRia adília bento FeRnandes da Fonseca, O recolhimento de Santo António do Sacramento
de Torre de Moncorvo (1661-1814), Clausura e destinos femininos, universidade do Minho, instituto
de ciências sociais, 2013, p. 22; e ainda sobre a condição da mendicidade, pp. 24-26.

isabel Graes
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e a adopção de profissões erráticas tidas como causas da decadência geral e responsáveis
pelo aumento da criminalidade. tais condutas constituíam, por este motivo, um
obstáculo à ordem pública, à felicidade e à prosperidade como é exposto no século
Xvi por autores como Juan luis vives3 e, em setecentos, por antónio Henriques
da silveira4. assim, como resolução para este tipo de fragilidades e na linha das
antigas “mercearias” medievais, são criados, em Portugal, desde meados de
quatrocentos, hospitais, hospícios, casas de misericórdia e ainda os espaços de re-
colhimento temporário ou vitalício destinados a mulheres de todos os grupos sociais5,
destacando- se os que tinham a natureza de viabilizar uma imperiosa reabilitação
das suas destinatárias6. distinta e também mais incomplacente, foi a resposta

3 De subventione pauperum, texto inicialmente publicado em bruges no ano de 1526, tendo para o
presente trabalho sido consultada a edição impressa pela officina Melchioris & Gasparis trechfel
Fratrum, lugduni, 1582, em especial o livro ii, com o título Commoda si haec fiant humana et divina,
pp. 65-67. como bem explicava este autor, a pobreza conduz à ausência de educação, de ocupação,
deambulação errante e à adopção de comportamentos licenciosos. ou seja, combatendo-a, expun-
gia-se o crime.
4 Racional discurso sobre a agricultura, e população da província de alem-tejo, in Memorias eco-
nomicas da Academia Real das Sciencias de Lisboa, vol. 1, oficina da academia Real das sciencias,
lisboa, 1789, pp. 41-122, em especial pp.78-85.
5 exemplificativa foi a lavratura do Regimento das capelas e hospitais, de 1514 que sucede ao Re-
gimento das albergarias e hospitais de évora, dado por d. afonso v, em 1470. do mesmo período
data a fundação das Misericórdias por acção da rainha d. leonor, viúva de d. João ii. 
6 sem terem a natureza de espaços conventuais, eram lugares de oração, estudo e trabalho que se
destinavam a ser o garante da honra e recato da condição feminina, como é explicado por isabel
dos GuiMaRães sá, Práticas de caridade e salvação da alma nas Misericórdias metropolitanas e
ultramarinas (séculos XVI-XVIII: algumas metáforas, Oceanos, Misericórdias, cinco séculos, n.º 35
(Julho/setembro), comissão nacional para as comemorações dos descobrimentos Portugueses,
lisboa, 1998, pp. 42-50 (disponível em http://repositorium.sdum.uminho.pt/handle/1822/4549,
última consulta em 1 de abril de 2021) e Quando o rico se faz pobre: misericórdias, caridade e poder
no Império Português, 1500-1800, comissão nacional para as comemorações dos descobrimentos
Portugueses, lisboa, 1997, p. 26-28. numa perspectiva de enquadramento, é devida uma nota às
casas de reinserção destinadas a mulheres como a que decorreu da iniciativa do Papa leão X,
instituída, em 1520, em Roma; bem como as que, em Portugal, ficaram a dever-se ao contributo
de vultos como d. teotónio de bragança, arcebispo de évora (1578-1602) e, no século Xviii, a
d. antónio luís da veiga cabral e câmara, bispo de bragança que ficaram associados à criação do
colégio de são Manços e do Recolhimento de Mofreita e do loreto, em bragança, respectivamente.
noutros casos, estas iniciativas envolveram membros da família real como foi o caso da rainha d.
Maria Francisca de sabóia que autoriza a ordem terceira de s. Francisco a introduzir, em santarém,
um destes espaços. exemplo de uma instituição desta natureza dependente directamente da coroa,
foi a casa de Recolhimento das Órfãs do castelo, criada em lisboa. exemplificativamente, do
domínio filipino, é possível identificar a existência, no fundo arquivístico da câmara Municipal
de lisboa, de um assento do senado da câmara sobre a doação feita à casa do recolhimento das
donzelas, cuja manutenção era garantida com recurso aos valores obtidos com o imposto do real
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absolutista francesa dos renfermements ou dépots de mendicité7 que não encontrou
uma correspondência directa em Portugal.

sem prejuízo das anteriores propostas, a resposta que marcou de modo
indelével a tentativa de debelação destes problemas ficou associada a uma instituição
criada, em lisboa, na segunda metade do século Xviii que tomou a designação
de intendência Geral da Polícia da corte e reino8, a qual constitui o objecto do
presente estudo. entregue a um funcionário régio que respondia apenas perante
o monarca, a acção desta entidade impregnada de um rigor inconfundível e uma

d’água (aMl-aH, chancelaria da cidade, livro 3º de assentos do senado, doc. 20, fols. 16v.-17,
com a cota: Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHc/015/004/0019). entre a vasta bibliografia a este respeito,
vd., designadamente, MaRia adília bento FeRnandes da Fonseca, O recolhimento de Santo
António do Sacramento de Torre de Moncorvo (1661-1814), Clausura e destinos femininos, universidade
do Minho, instituto de ciências sociais, 2013; MaRia antÓnia loPes, Transgressões femininas no
recolhimento da Misericórdia do Porto, 1732-1824 (disponível em https://eg.uc.pt/bitstream/10316/31609/
1/lopes%2c%20M.a.transgressoes.Recolhimento.Porto.pdf, última consulta em 1 de abril de
2021); e caRla Manuela sousa MacHado, entre a clausura e o século: o recolhimento de santo
antónio do campo da vinha sob a administração da Misericórdia de braga (séculos Xvii-Xviii),
universidade do Minho, instituto de ciências sociais, 2014. 
7 Déclaration royale de 3 de agosto de 1764 que vinha na linha do anterior diploma com a mesma
natureza datado de 18 de Julho de 1724 em que se previa que os mendigos fossem mantidos nos
hospitais. de acordo com a citada disposição de 1764, cabia ao intendente visitar os citados lugares
e garantir que os mendigos ficavam ali confinados, ou em substituição, propor o seu envio para os
hospitais gerais ou a devolução à liberdade. sobre a noção de renfermement, cfr., cHRistine Pény,
Les dépôts de mendicité sous l’Ancien Régime et les débuts de l’assistance publique aux malades mentaux
(1764-1790), Revue d’histoire de la protection sociale, 2011/1, n.º 4, pp. 9-23, disponível em
https://www.cairn.info/revue-d-histoire-de-la-protection-sociale-2011-1-page-9.htm, última consulta
em 1 de abril de 2021). Recorde-se que os hospitais não eram apenas lugares onde podia ser obtida
uma cura física, destinando-se também a albergar crianças abandonadas, idosos e mendigos.
8 sobre a intendência Geral da Polícia, vd., entre outros, José MaRia latino coelHo, História
politica e Militar de Portugal desde os fins do XVIII século até 1814, tomo ii, imprensa nacional,
lisboa, 1885, pp. 388-390; siMão José da luZ soRiano, História da Guerra Civil e do estabelecimento
do governo parlamentar em Portugal, primeira epocha, tomo i, imprensa nacional, lisboa, 1866,
pp. 327-329; albino laPa, História da polícia de Lisboa, Gráfica santelmo, lisboa, 1964;
MascaRenHas baRReto, História da polícia em Portugal, polícia e sociedade, braga ed., braga,
1979; José subtil, os poderes do centro, in J. Mattoso (dir.) História de Portugal, O Antigo Regime
(1620-1807), iv vol., editorial estampa, s.l., 1998, pp. 156-158; JoaquiM veRíssiMo seRRão,
História de Portugal, O despotismo Iluminado (1750-1807), vi vol., 6ª ed., editorial verbo, Póvoa
de varzim, 2004, pp. 88-94; e MaRia aleXandRa lousada, a cidade vigiada, a polícia e a cidade
de lisboa no início do século XiX, in Cadernos de Geografia (17), 1998, pp. 227-232. acerca do
exercício da actividade policial e da distinção entre jurisdição de polícia e contenciosa, vd. MaRcello
caetano, Manual de Direito Administrativo, empresa universidade editora, lisboa, 1937, pp.
385-421 e cavaleiRo de FeRReiRa, Lições de Direito Penal, parte geral, tomo i, editorial verbo,
lisboa, 1983, p. 45.
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ferocidade denunciada amiúde, rapidamente, alcançou uma projecção tentacular,
chegando a todo o território nacional. a medida josefina secundava assim a
iniciativa francesa, tendo ficado a dever- se a d. Maria i a acentuação de algumas
das atribuições reconhecidas ao novel órgão9. normalmente associada à preservação
da segurança e com um pendor repressivo, o seu propósito imediato tinha por
fim vencer a prática disseminada de delitos, natureza em que se inseriam,
designadamente, a mendicância e a vadiagem; aspectos que tanto comprometiam
a sociedade portuguesa tornando- a o alvo da especial atenção de nacionais e
estrangeiros que nos visitavam10. o problema era antigo, sendo recorrente a

9 este é o sentido que deve ser concedido à já mencionada Real casa Pia consagrada no aviso datado
de 18 de setembro de 1778 a que ficou ligado, em especial, o mais emblemático intendente Geral
da Polícia, diogo de Pina Manique. a respeito daquela entidade, e avocando a linha assistencial,
dela faziam parte: o colégio de são lucas, os recolhimentos da rainha santa isabel, de nossa senhora
do livramento, nossa senhora da conceição e nossa senhora do carmo destinados, em especial,
às órfãs e à correcção de mulheres desavindas que antes eram encaminhadas para a designada “casa
da estopa”, instituída no reinado de d. José; os colégios de s. José, s. diogo e santo antónio
dirigidos a crianças e jovens do sexo masculino; e uma casa de correcção para mendigos, muitos
dos quais seriam mandados assentar praça em diferentes regimentos da corte. em 3 de setembro
de 1805, lucas de seabra da silva mandava extinguir o colégio da borôa e dois anos depois,
motivada pela primeira invasão francesa, era a própria Real casa Pia que era abolida, só sendo
restaurada oficialmente pela Portaria de 8 de Maio de 1812, muito embora se saiba que já se
encontrava em exercício de funções, desde 31 de agosto do ano anterior. sobre esta matéria, vd.,
por todos, siMão José da luZ soRiano, História da Guerra Civil e do estabelecimento do governo
parlamentar em Portugal, primeira epocha, tomo i, imprensa nacional, lisboa, 1866, pp. 327-332;
autor, também ele, formado naquela entidade; e aMl-aH, chancelaria Régia, livro 2º de registo
de consultas e decretos de d. Maria i e regência de d. Pedro, fol. 30v., com a cota: Pt/aMlsb/cMls-
baH/cHR/003/0039/0056, no que respeita ao restabelecimento desta instituição, no Mosteiro
do desterro, em 1812.
10 Para o período até 1772, recordamos a descrição efectuada por WilliaM natHaniel WRaXall
que ao visitar Portugal, indica que no tempo da morte de d. João v, as ruas de lisboa, mesmo nos
bairros mais frequentados, apresentavam cenas perpétuas de assassínios e de violências praticadas
durante a noite: cadáveres apunhalados e cobertos de ferimentos viam-se abandonados nas praças
públicas, descrição que seria, na expressão do próprio, alterada em atenção às medidas pombalinas
que introduziram e reforçaram o sistema policial vigente, factor que praticamente extirpou os
anteriores delitos e tornou a capital portuguesa quase tão segura como londres. neste contexto, as
prisões encontravam-se “cheias de infelizes vítimas: a torre de belém, o forte do bugio, situado na
foz do tejo, e o castelo de são Julião, na entrada septentrional desse rio, estavam completamente
cheios de presos, a maior parte deles jesuítas, encarcerados em 1758 ou 1763 por ordem de Pina
Manique” (Historical memoirs of my own time, part the first from 1772 to 1780, london, t. cadell
and W. davies, 1815, second edition, pp. 66-68 e ainda FeRnandes costa, um viajante inglês
em Portugal no reinado de d. José, in Boletim de Segunda Classe, vol. Xi, academia das ciências
de lisboa, coimbra, 1918, pp. 825-826). no mesmo sentido, vd. JoaquiM veRíssiMo seRRão,
História de Portugal, p. 26.
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denúncia que dava a conhecer a constante inquietação e inseguridade sentidas
no reino, provocadas por uma fiscalização, ora deficiente ora ausente11, sobretudo,
se tivermos em atenção o universo urbano, em que se assistia ao aumento
desmesurado do índice de criminalidade. contudo, entre o leque de competências
que lhe foi sendo conferido, detecta- se ainda uma preocupação com determinadas
áreas de natureza assistencial, cumprindo aqui recordar a estreita articulação
mantida com a Real casa Pia instituída, em 1780, ou ainda a Junta do Protomedicato
e o controlo sanitário em que se procurava assegurar o equilíbrio e estabilidade
da vida em sociedade.

Muito embora o modelo parecesse fazer face às necessidades sentidas, ainda
em setecentos, são apresentadas duas propostas reformadoras em que se contam
os textos do próprio intendente Geral, diogo inácio de Pina Manique; e do
renomado lente de leis, Pascoal José de Mello Freire. a estas proposições segui-
ram- se, no período vintista, os trabalhos de luís Francisco Midosi e do Ministro
da Justiça, José da silva carvalho que também serão compulsadas12, cabendo a
derradeira medida aos primeiros momentos do governo de d. Maria ii.

I. A Intendência Geral da Polícia

1.1 Antecedentes

“na noite de hontem houve uma campanha formal entre a justiça e os ladrões,
indo aquella acudir ás vozes que dava um miseravel homem que foi assassinado pelos
mesmos ladrões, junto á boa Hora, na rua nova do almada, havendo alguns tiros.
os mesmos ladrões, que andam já em quadrilha, têem praticado em todas as sucessivas

11 nos anos que antecederam a nomeação de diogo inácio de Pina Manique, a total ausência de
segurança tomou contornos personalizados, ao ser imputada por siMão José da luZ soRiano, ao
imprevidente e avaro desembargador Manuel Gonçalves de Miranda que se abstivera de empregar a
sua autoridade e os meios de que dispunha, para descobrir os respectivos crimes e prender os res-
ponsáveis, que levou o citado autor a concluir, mais tarde, que “uma cousa das mais notaveis (...)
era a grande falta de policia na capital ou antes a inteira impunidade dos ladrões e assassinos (...)
que concorria para que os estrangeiros nos accusassem de barbaros no meio da civilisada europa”
(in História, tomo i, p. 337). 
12 deixamos uma palavra de agradecimento à dra. odete Martins do arquivo nacional da torre
do tombo, bem como à dra. Rita labareda do arquivo Histórico Parlamentar que, nas adversas
condições que estamos a viver, viabilizaram o acesso a dois dos documentos aqui utilizados. são
eles: a Jurisdição do intendente Geral da Polícia (com a referência Pt/tt/MR/sP/1/1) e a Memória
de luís Francisco Midosi: polícia, 1821, com a referência Pt-aHP/cGe/cJc/s13/d41, assembleia
da República, arquivo Histórico Parlamentar.
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noites, muitos e diversos roubos violentos, dando facadas na miserável gente que
transita e agarram ás mãos, e a outros atirando- lhe com armas de fogo.”13

Justificado por “huma longa e deciziva experiencia, que a Justiça contenciosa,
e a Policia da corte, e do Reino, são entre si tão incompatíveis, que cada huma dellas
pela sua vastidão se faz quasi inacessível ás forças de hum só Magistrado”14, o legífero
pombalino institui, em 25 de Junho de 1760, a intendência Geral da Polícia, instituição
cuja similitude com a congénere francesa assente na figura do lieutenant de police in-
troduzida por luís Xiv, em 1667, é notória. não se pode dizer que tenha sido a
primeira medida tomada com o propósito de garantir a tranquilidade e segurança
públicas, no entanto, a sua adopção com as características que serão enunciadas
corresponde à assunção de uma governação centralizada e especializada que marcou,
em especial, os anos de 1750 a 1770. Por outras palavras, e como refere Maria da
Glória Garcia, esta tomada de posição é exemplificativa de “um poder régio ten-
dencialmente fechado e exclusivo”15 tradutor do estado de polícia16. as áreas visadas

13 ofício remetido por diogo inácio de Pina Manique ao secretário de estado da Marinha e do
ultramar, Martinho de Mello, e castro, datado de 26 de Janeiro de 1783, in luZ soRiano, História
da Guerra Civil e do estabelecimento do governo parlamentar em Portugal, primeira epocha, tomo iii,
imprensa nacional, lisboa, 1879, pp. 61-62.
14 não deixa de ser interessante a explicação com um cariz mais personalizado que é dada por João
Jardim de vilhena, segundo o qual a razão da criação desta instituição estava imbricada com o
“receio que o Marquês de Pombal teve em todo o tempo do seu ministério, de ser assassinado pelos
seus inimigos, circunstância que o fez pensar em todas as providências que lhe pareceram necessárias,
a fim de evitar e acautelar qualquer atentado. e como em algumas cortes estrangeiras havia o cargo
de intendente Geral da Polícia, ele propôs a el-Rei d. José a criação desse cargo em Portugal” (a
intendência Geral da Polícia da côrte e Reino, in O Instituto, vol. 81, 1931, p. 586. entre as razões
mais comummente indicadas para a criação desta instituição assenta a influência gerada pelo texto
de nicolas delamare (Traité de la Police), publicado, em Paris, no início do século Xviii, como é
defendido por José subtil (o direito de polícia nas vésperas do estado liberal em Portugal, in As
formas do Direito: Ordem, Razão e Decisão, org. Ricardo Marcelo Fonseca, Juruá editora, s.l., 2013,
1ª ed.,p. 281 e 283-285). em sentido oposto, apresenta-se Paulo Pinto de albuquerque que destaca
a importância do diploma de luís Xiv datado de 15 de Março de 1667, ao invés de aceitar a tese
da transposição integral do texto de delamare como responsável pela criação da intendência Geral
em Portugal (A reforma da justiça criminal em Portugal e na Europa, almedina, coimbra, 2003, p.
46 nota 87), entendimento que também perfilhamos.
15 Da justiça administrativa em Portugal, sua origem e evolução, lisboa, universidade católica edi-
tora, 1994, p. 142.
16 sob esta temática, Rui Manuel de FiGueiRedo MaRcos delimita o período da administração de
polícia, em Portugal, entre meados do século Xviii e a década de trinta do século XiX (História da
Administração Pública, almedina, coimbra, 2017, p. 286). a base do estado de polícia funda-se,
para o mesmo historiador do direito, nas linhas do cameralismo cuja teorização é possível encontrar
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eram: a justiça; a economia; os assuntos militares e culturais, cujo propósito
procurava assegurar a ordem e a disciplina, ou seja, o bem comum e a felicidade
dos povos17. neste contexto, são instituídas a Junta do comércio, a Real Mesa
censória, e, sobretudo, a já referida intendência Geral de Polícia, responsável, por
excelência, pelo controlo da criminalidade, manutenção da segurança das vias
públicas e dos bons costumes, objectivos que implicavam uma vigilância atenta à
mobilidade dos indivíduos (nacionais e estrangeiros) e a disseminação de associações
secretas e clandestinas.

a presente matéria não é descurada por diversos vultos coevos que lhe dedicaram
uma atenção cuidada e profusa, de que é exemplo Mello Freire que definia o
conceito de polícia como a economia, direcção e governo interno do reino, constituindo,
desta forma, o principal direito majestático. aos direitos ditos da polícia, tema a
que consagrava o título X das Instituições de Direito Civil Português18, fazia
corresponder: “a religião, os costumes, a subsistência, comodidades e segurança

junto de autores como Wolff e delamare. em resumo, trata-se de atender a uma nova forma de
apresentar a administração pública, marcada por uma tendência inovadora para instalar uma
administração pública ordenada more geometrico, em que o poder de polícia procura “revigorar, através
de uma adequada prudência regulamentária, a vis interna do estado, o que se desdobrava numa mul-
tiplicidade de aspectos” (História, pp. 299-302); ou, como explica Maria da Glória Garcia: “o monarca
transformou a sua burocracia numa enorme máquina de constrangimento que responde em uníssono
ao seu comando” (Da justiça administrativa, p. 158). também a respeito da noção de estado de
polícia, FReitas do aMaRal entende que entre os principais aspectos políticos do estado absoluto
de que é exemplo “a centralização completa do poder real; enfraquecimento da nobreza, ascensão da
burguesia; não convocação das cortes; a vontade do Rei como lei suprema; culto da razão de estado;
cumpre ressaltar a extensão máxima do poder discricionário («estado de polícia»)”, a par da figura
do “estado como reformador da sociedade e distribuidor das luzes e do nítido recuo em matéria de
garantias individuais face ao estado” (Curso de Direito Administrativo, 2ª ed., almedina, coimbra,
1998, vol. i, p. 67). sobre o conceito de polícia, vd. ainda aleJandRo nieto, algunas precisiones
sobre el concepto de policia, in Revista de administración pública, n.º 81, 1976, pp. 35-75 (disponível
em https://dialnet.unirioja.es/servlet/articulo?codigo=1098617, última consulta em 1 de abril de
2021).
17 neste sentido, afirma delaMaRe: “...toutes les loix de la Police n’ont pour objet que le bien
commum de la societé, les évenements generaux sont à leur égard, ce que les especes particulieres
sont au droit privé (Traité de la Police, tome premier, chez Michel brunet, Paris, 1722, seconde
edition augmentée, prefácio). 
18 segundo tradução de Miguel Pinto de Meneses, in bMJ n.ºs 161-171. sobre a mesma matéria,
vd. O Novo Codigo do Direito Publico de Portugal com as provas, 1ª edição, imprensa da universidade,
coimbra, 1844, título Xlii e respectivas provas, pp. 134-144 e 352-361. numa perspectiva etimológica,
o dicionarista RaPHael bluteau define o conceito de polícia como “a boa ordem que se observa, e
as leis que a prudencia estebeleceo para a sociedade humana nas cidades, republicas, etc. divide-se
em policia civil e militar. com a primeira se governão os cidadãos, e com a segunda os soldados”
(Vocabulario portuguez e latino, vol. 6, officina de Pascoal da sylva, lisboa, 1720, p. 575).
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dos nossos vassallos, motivo pelo qual, os ministros da policia darão todas as pro-
videncias, que julgarem necessarias para se evitarem os homicídios, roubos, furtos
e injurias; procurando por todos os modos, que os nossos vassallos vivão quietos,
contentes e seguros uns dos outros”19. Poderíamos ainda citar outros expoentes da
doutrina publicista de que são exemplo Francisco coelho de sousa e sampaio,
autor das Prelecções de Direito Pátrio, Ricardo Raimundo nogueira e o humanitarista
Francisco Freire de Mello, a quem são devidas as obras intituladas Prelecções de
Direito Publico interno de Portugal e Discurso sobre os delitos e as penas, que retomavam,
entre outros aspectos, a distinção entre magistrados políticos e económicos20 e os
direitos de polícia e os direitos políticos21. Por esta razão, o último autor considerava
que a verdadeira polícia, tal como era praticada nos outros reinos, estava a nascer
em Portugal, como decorria da letra do alvará de 15 de Janeiro de 178022.

Feitas estas breves considerações de pendor doutrinário setecentista, sabemos
que, ao ser positivada, a solução josefina deparou- se com uma instituição trecentista
que foi mantida23, não só no que respeitava à classificação adoptada (quadrilheiros24),

19 Novo Código, provas ao título Xlii, §§ 7 e 8. vd., ainda, bret, De la souveraineté du roi, livro 4,
tous saints de bray, Paris, 1632, cap. Xiv, pp. 683-689 e charles loyseau, Traité des seigneuries,
chez abel l’angelier, 1608, cap. iX, pp. 201-223.
20 Prelecções de direito Publico interno de Portugal, cap. XiX, in O Instituto, vol. 7º, p. 153 e p.
172 relativamente à enunciação do conceito de magistrado de polícia, e Prelecções do direito pátrio,
público e particular, terceira parte em que se trata do livro ii das ordenações Filipinas, lisboa, 1794,
tit. vi, cap.i, § cXXiii e cap. ii, § cXXvi. cumpre ainda citar um escrito redigido pelo visconde
da lapa, datado de 1813, intitulado “ideias Gerais sobre Polícia” (in bn, Fundo de manuscritos,
mss 246, nº 23, disponível em http://purl.pt/26372, última consulta em 1 de abril de 2021).
21 Discurso sobre delictos e penas, londres, t. c. Hansard, 1816, p. 22. a este título, recordem-se as
palavras de delamare: “la tranquillité publique, qui est encore l’une des plus importantes matieres
de la Police, puisqu’il n’ya personne dans l’ état qu’elle n’interesse” e para tratar esta matéria o autor
diz ter acreditado dever “ranger dans un ordre naturel, et sous certaines cathegories, toutes les actions
qui peuvent troubler notre repôs, à commencer depuis les plus legeres, jusqu’aux plus grandes, et
tout ce qui a été fait pour les corriger” (Traité de la Police, livre 1, prefácio, p. 11).
22 Discurso sobre delictos, p. 22.
23 o exercício de funções associadas à manutenção da ordem pública e da direcção de determinadas
investigações criminais, assim como a guarda dos bons costumes e o zelo pela paz e segurança dos
caminhos não eram uma realidade inovadora, dado que já no direito Romano é possível identificar,
em termos exemplificativos, a presença, no período augustano do praefectus urbis acompanhado por
catorze curatores coadjuvados pelos adjutores praefecti urbis (magistratus minores dicuntur). entre
outros cargos existentes, citem-se: os triumviri nocturni, o praefectus vigilum, o curator formarum, o
curator aquarum, o curator operum publicorum, o tribunus rerum nitentium; assim como os denuntiatores,
os vicomagistri e os stationarii. nas províncias, as funções de polícia eram desempenhadas pelos
locorum defensores também designados, consoante as regiões, irenarcas (irenarchi) ou defensores civitatis,
na qualidade de funcionários menores ou subalternos (codex 9.77 e digesto 47.3.6.1). sobre a
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mas também às competências que o legislador lhe tinha conferido. se este é o
marco decisivo que permite definir o estabelecimento das primeiras medidas régias
que correspondem à criação de um cargo específico, ao qual cumpre garantir a
manutenção da segurança, sabemos que d. dinis já se detivera sobre a mesma
problemática, ao determinar que “os meirinhos e alquaides quando fossem chamados
para meterem segurança antre alguus do Povoo, que fossem logo hy, e metessem
antre elles segurança, e que nom pedissem, nem levassem deles algo por esta razom
em nenhuma guisa” (oa, 5.102.1). no seguimento deste primeiro passo, foi d.
Fernando o responsável, em 26 de Junho de 1375, pela instituição dos quadrilheiros,
designação que decorria do modo como actuavam (em quadrilha). tomando como
referência o respectivo Regimento que veio a ser consagrado nas ordenações
Manuelinas (i, 5425) complementado pela Provisão de 28 de Julho de 1570, con-
fiava- se às câmaras locais o provimento destes oficiais que, por períodos trienais,
recebiam a tarefa de vigiar os bairros e combater à mendicidade, competências que
eram articuladas e complementadas com a acção de algumas magistraturas como
a corregedoria e a almotaçaria26.

presente matéria, cfr. MoMMsen, Derecho Penal Romano, i vol., liv. ii, trad. de P. dorado, la españa
Moderna, Madrid, 1905, ed. fac.simile, anacleta ediciones y libros sl, Pamplona, 1999, cap. Xii,
p. 313; castillo de bobadilla, Política para corregidores y señores de vassallos en tiempo de paz y de
guerra, tomo i, liv. i, imprenta de Joachin ibarra, Madrid,1759, cap. Xiii, §20, p. 176 e Gaetano
FilanGieRi, Ciencia de la legislación, tomo iv, Madrid, imprenta de ibarra, 1813, pp. 82-83.
24 acerca do conceito de quadrilheiro, vd. JoaquiM José caetano PeReiRa e sousa, Esboço de
hum Diccionario Juridico, theoretico, e practico, remissivo às leis compiladas, e extravagantes, tomo
segundo, typographia Rollandiana, lisboa, 1827, entrada “quadrilheiro”. não obstante a legislação
vigente que regulava o modo de provimento e a competência dos quadrilheiros, não deixa de ser
notório o número insuficiente destes funcionários na cidade de lisboa, denunciado nas consultas
do senado de lisboa datadas de 11 de Fevereiro de 1666 (in aMl-aH, chancelaria Régia, livro
8º de consultas e decretos de d. João v, do senado oriental, f. 158 a 164, com a cota
Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHR/0117/0090) 24 de outubro de 1681 (in aMl-aH, chancelaria
Régia, livro 15º de consultas e decretos de d. Pedro ii, f. 132 a 135vcHR 103, com a cota
Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHR/0095/0029) e no decreto de 20 de Julho de 1714 (aHM-aH,
chancelaria Régia, livro 5º de consultas e decretos de d. João v, do senado oriental, f. 404, com
a cota Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHR/010/0036/0064). ainda sobre o modo de eleição dos qua-
drilheiros, vd. o assento do senado de lisboa de 14 de Maio de 1596 (in aMl-aH, chancelaria
da cidade, livro 2.º de assentos do senado, doc. 155, f. 60v.b13, cota: Pt/aMlsb/cMlsbaH/
cHc/001/0506/0160). ainda sobre estes oficiais, cfr. Manuel loPes FeRReiRa, Pratica criminal,
tomo i, carlos esteves Mariz, lisboa, 1741, pp. 126-141.
25 vd. MaRcello caetano, História do Direito Português (1140-1495), 3ª edição, verbo, lisboa,
1992, pp. 496-497. 
26 a respeito da competência do corregedor e do juiz do crime na manutenção da ordem pública,
cfr. oF.1. 58 e 65, bem como os alvarás de 30 de dezembro de 1605, 25 de dezembro de 1608,
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Posteriormente, nos reinados de Filipe ii e Filipe iii de Portugal, é introduzido
um conjunto de pequenas reformas que será resgatado e valorizado, em 1755, pelo
legislador pombalino. a primeira destas medidas, datada de 12 de Março de 1603,
estabelecia uma nova divisão da cidade de lisboa e o seu termo, repartida, doravante,
em dez bairros27, cada um com um alcaide que ali passava a residir assim como os
respectivos meirinhos e escrivães que os acompanhavam, determinação que veio
a reflectir- se no modo de formação e actuação dos quadrilheiros eleitos para a
capital que viam ser- lhes concedido um novo Regimento28. compulsado este texto,
verificamos ser mantido o período de exercício de funções, assim como o reco-
nhecimento da competência para investigar e prender os autores de diversos crimes,
como era o caso do delito de furto, feitiçaria, alcovitaria, jogo, barregania, assim
como os vadios29, os homens de má fama e os estrangeiros que não justificassem
a sua presença na cidade, cabendo a confirmação da detenção ao corregedor ou
ao juiz do crime com jurisdição no bairro em que actuasse a referida quadrilha.
em aditamento a estes procedimentos, os alvarás de 30 de dezembro de 1605 e
25 de dezembro de 1608 regulam detalhadamente as competências dos juízes do
crime da cidade de lisboa, na sequência da actuação dos meirinhos, alcaides e
quadrilheiros. igual controlo era feito em relação às mulheres solteiras que viviam
de modo escandaloso, como é prescrito pelo citado diploma de 1608. no entanto,

25 de agosto de 1753, o decreto de 2 de Janeiro de 1655 e a carta Régia de 21 de Março de 1741.
sobre a mesma temática, vd. ainda, isabel GRaes, Para uma reflexão sobre o estatuto dos corregedores
no ordenamento jurídico português, in Estudos em homenagem ao Professor Martim de Albuquerque,
vol. 1, coimbra editora, coimbra, 2010, pp. 745-812.
27 esta divisão foi revista pelo alvará de 25 de Março de 1742. na segunda metade do século Xviii,
o alvará de 25 de agosto de 1753 determina o regresso parcial à situação anterior a 1742.
28 sobre o estatuto dos quadrilheiros, vd. ainda Regimento de 13 de setembro de 1625, o decreto
de 11 de Fevereiro de 1696, o alvará de 31 de Março de 1742 e as leis de 18 de agosto de 1751
e de 20 de outubro de 1763.
29 afora os diplomas com carácter mais genérico a que fizemos referência, a mendicidade e vadiagem
eram alvo de medidas específicas que as proibiam, como é determinado por uma lei de 1211 (in
livro de leis e Posturas, Faculdade de direito da universidade de lisboa, lisboa, 1971, p. 19),
pela lei fernandina de 26 de Junho de 1375; e ainda pelas oa, 4.34.1; oM, v,72, oF, 5.68; os
alvarás de 4 de novembro de 1544, 21 de outubro de 1763, § 8 e de 15 de Janeiro de 1780; as
leis de 6 de novembro de 1558, 6 de dezembro de 1660 e 24 de Maio de 1749; os decretos de
13 de agosto de 1639, 16 de Março de 1641; 19 de Maio de 1644, 6 de Junho de 1646, 11 de
abril de 1673, 23 de setembro de 1701, 25 de Março de 1742, 4 de novembro de 1755, 19 de
novembro de 1801, 15 de Janeiro e 9 de Março de 1802; e, por fim, a Portaria de 8 de Fevereiro
de 1817. cfr. ainda as leis de d. João iii feitas em cortes em 1538 e 1544 e uma lei extravagante
de d. sebastião de 1558 todas mencionadas na Colecção de Duarte Nunes de Leão, quarta parte,
tit. 13 com a epígrafe “dos estrangeiros e vagabundos” e as ordenações Filipinas, i.54.2 e 7.
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a fraca produção de efeitos motivou um rápido reforço das providências anteriores,
conforme decorre do disposto nas leis de 21 de Maio de 1610, 18 de dezembro
de 1617 e 14 de agosto de 161830.

cerca de um século volvido, o elevado índice de criminalidade agravado pelo
episódio de 1 de novembro de 175531 e pelos reflexos da Guerra dos sete anos,
revela que a insegurança não era apenas um problema urbano, mas uma inquietude
transversal a todo o reino que importava ultrapassar, como, aliás, fora declarado
pela letra do alvará de 14 de agosto de 175132. Pese embora a contínua nomeação
de quadrilheiros que se seguiu, os meios existentes tornam- se inexpressivos, não
estando sequer a salvo as instituições públicas, de que foi exemplo o assalto que
vitimou a casa da alfândega, em 1783. em suma, e tal como Mello Freire advertiria,
o país debatia- se com uma clara escassez de meios33.

1.2 O Intendente. Definição e competência

ao titular da nova instituição era reconhecida “ampla, e illimitada jurisdicção
na materia da mesma Policia sobre todos os Ministros criminaes, e civis para a
elle recorrerem, e delle receberem as ordens nos casos occorrentes (§1)”34. segundo
explica o processualista Joaquim José caetano Pereira e sousa, a opção pelo vocábulo
intendente (intendens) seguia uma linha já institucionalizada dado que era “o título
que se d[ava] no Reino a diferentes officiaes estabelecidos pelo Principe para vigiar
sobre muitas partes da administração pública” e que detinham uma natureza de

30 dada a impossibilidade de serem aqui analisados todos os diplomas que trataram da matéria de
polícia, citamos apenas aqueles que foram arrolados pelo legislador de 1755 e 1760. 
31 cfr. FoRtunato de alMeida, História de Portugal, instituições políticas e sociais, ii vol., bertrand
editora, lisboa, 2004, p. 495. cumpre ainda notar que a efeméride de 1755 não teve consequências
apenas na matéria de segurança, reflectindo em todas as áreas abrangidas pelo conceito de polícia,
como era o caso da edificação, da ociosidade, mendicidade, controlo de ofícios e até do comércio
de bens alimentares. neste sentido, vd. lei de 4 de novembro de 1755.
32 cfr. alvará de 20 de outubro de 1763.
33 acerca de uma possível ajuda prestada pelas hostes militares na segunda metade de setecentos,
FoRtunato de alMeida explica que a mesma era inexistente pois “não só o general, duque de
lafões, opunha todas as dificuldades e dilações, quando lhe requisitavam força para perseguir os
malfeitores, como os soldados e os próprios oficiais se encontravam na mais solta e desvergonhada
indisciplina” (organização político-administrativa portuguesa dos séculos Xvii e Xviii, in História
de Portugal, coimbra, 1927, vol. v, p. 220).
34 acerca da forma de processo seguida, vd. segundo alvará com força de lei da mesma data (in
Collecção das Leis, Decretos, e Alvarás que comprehende o Feliz Reinado del Rei Fidelissimo D. José o I,
tomo i, officina de antonio Rodrigues Galhardo, lisboa,1797, pp. 471-772v.).
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comissários régios ou oficiais executores, utilizada à data para designar o intendente
Geral das colónias, das Reais cavalariças, dos transportes, das Minas, o intendente
do ouro, dos diamantes, das obras Públicas e dos armazéns da índia e Guiné35.

definido e instituído o novo ministro, Francisco coelho de sousa e sampaio
eleva- o à qualidade de “primeiro, e maior magistrado politico do Reino”36 cujo
fim principal consistia em promover a segurança publica, fazendo que os delitos não
fi[cass]em impunes37. desta forma, e em total obediência pelas determinações legais
vigentes, a sua nomeação era feita dentre os membros do conselho Régio, recebendo,
em seguida, a graduação, autoridade, prerrogativas e privilégios concedidos aos
desembargadores do Paço. Mais se indicava que o exercício do cargo era incompatível
com qualquer outro tipo de função, para assim ser atingido o maior zelo no seu
desempenho38, devendo em caso de impedimento ser substituído pelo chanceler
da casa da suplicação (decretos de 20 de Junho de 1772 e 22 de dezembro de
1776), equiparação que é esclarecedora do estatuto detido.

a actuação delineada compreenderia não só uma perspectiva administrativa,
mas também judiciária. destarte, em primeiro lugar, cumpria- lhe muito principalmente
fazer observar os Regimentos e leis, tendo o próprio legislador seiscentista indicado
expressamente as que considerava mais significativas e que coligira, em 1755, sob

35 Esboço de hum Diccionario Juridico, entrada “intendente”. com este verbete deve ser cotejado o
de “polícia”. o citado cargo não era tampouco inédito na europa, datando da França seiscentista,
altura em que Richelieu procedeu a um conjunto de reformas que impuseram a nomeação de
intendentes e tesoureiros, mais tarde, reclassificados como intendentes da Justiça, da Polícia e das
Finanças. cfr. édito de 15 de Março de 1667 em que luís Xiv, sob proposta de colbert, nomeava
Gabriel nicolas de la Reynie para o cargo de lieutenant général de police pour la ville de Paris. ainda
sobre o cargo mencionado, vd. l. caHen, Les lieutenants de police et les municipalités dans le resort
du parlement de Paris au debut du XVIIIe siècle, albert Fontemoing éditeur, Paris, 1898. outrossim
eram tomadas medidas semelhantes em espanha, como resulta da Ordenanza de Intendentes y
Corregidores, de 13 de outubro de 1749 e da Real Cedula de 13 de novembro de 1766.
36 Prelecções do direito pátrio, público e particular, terceira parte em que se trata do livro ii das or-
denações Filipinas, lisboa, 1794, tit. vii, cap. v, § clXXXviii. igual classificação é dada, mais
tarde, por RicaRdo RaiMundo noGueiRa, Prelecções de Direito Publico, vol.2º, cap. XX, p. 157.
na mesma obra, este último autor trataria também da caracterização do intendente, in o instituto,
vol. 7º, pp. 172-173 e vol.13º, p. 146.
37 Prelecções do direito,§ clXXXviii, nota m).
38 Revela-se curiosa a cumulação de funções que, contraditoriamente, anos mais tarde, diogo inácio
de Pina Manique reunirá, ao responder enquanto juiz do crime do bairro do castelo, superintendente
geral dos contrabandos, contador da fazenda, fiscal da Junta da administração da companhia Geral
de Pernambuco e Paraíba, administrador geral da alfândega de lisboa, feitor-mor das alfândegas
do reino, superintendente da Real casa Pia do castelo, desembargador do paço e chanceler-mor
do reino.
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a designação de Leys a que se refere a da Polícia39. estas, ainda que na maioria
dos casos fossem destinadas a regular situações concretas verificadas na capital,
deveriam ser respeitadas em todo o reino, havendo que participar ao monarca a
necessidade de implementação de novas regras que facilitassem o cumprimento
das disposições ali enumeradas. sob a inspecção do intendente Geral ficavam,
assim, todos os crimes de armas proibidas, insultos, conventículos, sedições,
ferimentos, latrocínios, mortes40 e os restantes delitos cujo conhecimento pertencesse
aos corregedores e juízes do crime dos bairros de lisboa41 que, genericamente, co-
nheciam por acção nova das transgressões cometidas onde estivesse o monarca e
cinco léguas ao redor, tratando- se dos corregedores da corte. após a conclusão do
referido processo de investigação, o intendente Geral recebia os autos que despachava
aos corregedores do crime da corte para serem sentenciados em Relação, em con-
formidade com o disposto no decreto de 4 de novembro de 1755. na mira do
parágrafo 18 do citado alvará de 25 de Junho de 1760, estavam ainda os “perniciosos
abusos (...) das virtudes da caridade, e devoção” causados pela mendicidade e pelos
“facinorosos” que nutriam “os vícios mais prejudiciaes ao socego publico, e ao bem
commum”. de modo a combater estas práticas, determinava- se que em nenhuma
casa pia ou misericórdia se pudesse dar carta de guia que não fosse acompanhada
do bilhete do intendente Geral, que doravante era exigido, sob pena de decretação
de prisão por vadiagem42. de igual forma, o parágrafo 19 do mesmo diploma
reiterava a disposição constante dos diplomas de 9 de Janeiro de 1604 e 4 de
novembro de 1754, ao prever que, estando os mendigos em condições de “servir
o Reino”, a mendicância ficava dependente da concessão de licença por parte do
mesmo intendente ou dos seus comissários. ao rol de competências já enumerado,
o decreto de 2 de novembro de 1763 impunha ainda ao intendente geral a emissão

39 sob esta classificação estão compreendidos os diplomas de seiscentos e setecentos a que já fizemos
referência e que foram coligidos e dados à estampa pela officina de antónio Rodrigues Galhardo,
em lisboa. os citados textos integram também um códice constante do fundo de manuscritos da
biblioteca nacional com o número 13441 e a cota purl.28505 (disponível em https://purl.pt/28505/
4/cod-13441_PdF/cod-13441_PdF_24-c-R0150/cod-13441_0000_capa-capa_t24-c-R0150.pdf,
última consulta em 1 de abril de 2021).
40 sobre os delitos supra mencionados, vd. por todos, oF, livro 5, títulos 6, 35-3642, 45-46, 49-50,
80 e 85. a tipificação do latrocínio viria a ser contemplada pelo alvará de 20 de outubro de 1763.
41 o parágrafo 5 do diploma de 1760 introduzia ainda algumas alterações no que dizia respeito ao
trâmite processual adoptado.
42 vd. edital de 17 de Maio de 1780, publicado no número XX, do segundo suplemento da Gazeta
de lisboa três dias depois (disponível em http://hemerotecadigital.cm-lisboa.pt/Periodicos/
Gazetadelisboa/1780/Maio/Maio_master/GazetadelisboaMaio1780.PdF, última consulta em 1
de abril de 2021). e ainda iantt, intendência Geral da Polícia, livro 189, fols. 26-75.
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de uma declaração que passava a integrar os processos de leitura de bacharéis, a
juntar às demais que eram solicitadas junto das instâncias superiores (juntas,
conselhos e tribunais), com o fim de atestar a idoneidade do candidato. tal deter-
minação poderia ter- se diluído junto dos restantes documentos exigidos aos referidos
opositores ao citado exame, não fosse a exigência que a acompanhava traduzir- se
ainda na obtenção de instruções que cada magistrado deveria buscar antes de partir
para os lugares em que fo[ss]em providos, e que nelles executarão as suas ordens com
toda a exactidão43. assim, garantia- se ao intendente a centralização de medidas se-
curitárias, cujo acatamento deveria ser respeitado em todo o território nacional.
Last but not least, numa linha de reforço do poder daquele ministro, em 1780, é- lhe
conferido o poder de julgamento nas visitas às cadeias que até então tinha pertencido
ao Regedor da Justiça44, resolução que, em nossa opinião, não deve ser descurada,
posto que a substituição aqui operada retirava uma competência à primeira figura
da casa da suplicação. outrossim era mantida a competência para prender todos
aqueles que tivessem violado a legislação vigente e apenar os que fossem alvo de
correcção. excluída ficava apenas a emissão das lettres de cachet reconhecidas ao
seu congénere francês.

num contexto mais amplo, competia ainda à intendência: enumerar de forma
descritiva os moradores de cada bairro, com especial atenção para as profissões
exercidas; cercear os comportamentos ociosos; assim como sinalizar todos os
indivíduos suspeitos e proibir o arrendamento de casas a homens vadios, jogadores
de officio, aos que não tive[ss]em modo de viver conhecido, ou aos que fo[ss]em de
costumes escandalosos. cumpria- lhe proceder também ao registo de alteração de re-
sidência e à inscrição da informação relativa à chegada de nacionais e estrangeiros
à cidade de lisboa45, dados que seriam cruzados com a obrigação de prestação de
esclarecimentos pelos estalajadeiros, taverneiros, vendeiros e demais proprietários
de casas de pasto, estalagens e tavernas; bem como por parte dos mestres de navios
nacionais e estrangeiros que aportassem a lisboa. igual procedimento era seguido
nos lugares de fronteira terrestre e marítima onde era solicitada a apresentação dos
passaportes46 ou cartas de legitimação, sendo ainda definidas regras atinentes à
emissão das cartas de guia e à extinção ou, pelo menos, à redução da mendicidade.

43 alvará de 25 de Junho de 1760, §5.
44 lei de 6 de dezembro de 1660 e alvará de 5 de Fevereiro de 1771. em 1780, esta competência
voltaria para a esfera daquele Regedor (alvará de 15 de Janeiro). 
45 cfr. aMl-aH, chancelaria da cidade, colecção de editais da câmara Municipal de lisboa
(1800-1813), doc. 84, f. 179 a 179v., cota: Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHc/001/0353/0083.
46 esta matéria seria criteriosamente tratada pelo legislador de 6 de Março de 1810.
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no início do ano 1780, quando se contava já um triénio após o início do
governo de d. Maria i, é nomeado Pina Manique (18 de Janeiro), oficial que
pela longevidade no cargo e pela enérgica conduta seguida personificou a própria
instituição. Mais tarde, ao avaliar os últimos anos do absolutismo, a mestria da
pena redactora de Joaquim Pedro de oliveira não deixa de descrever a intensa
acção desta instituição, recordando- a assim como ao respectivo titular como a
“inquisição política formada sob o modelo da outra” que “confiada ao factótum
Pina Manique, farejava e perseguia” sem limites, ao mesmo tempo que “percorria
as cadeias, sentenciando verbalmente os presos, sem processo; dava buscas às
casas, confiscava, deportava; e na sua própria moradia tinha segredos e prisões,
para os réus de maior peso”47, contando com o auxílio de um conjunto de
esbirros comummente classificados como moscas. na verdade, à medida que o
intendente Geral ia vincando a sua actuação, recrudesciam os ânimos desfavoráveis,
chegando, mais tarde, a dizer- se que “podia prender quem muito bem quisesse,
sem haver alguém que lhe pudesse coibir os abusos”. se Pombal não lhe concedera
um regimento que “obviasse os abusos”, permitira que fosse dado “a um só
homem os poderes quasi sem limites que a lei lhe concedia”48. todavia, ainda
que de modo quase paradoxal, não pode ser preterido o lado assistencial de-
sencadeado pela mesma intendência e sob a batuta do polémico titular. neste
contexto, torna- se incontornável a citação de uma carta que diogo de Pina
Manique remete ao Marquês Mordomo- Mor, d. tomás Xavier de lima nogueira
vasconcelos teles da silva, 1º Marquês de vila nova da cerveira, datada de 26
de Junho de 1799, onde descreve de modo detalhado, e quiçá auto- elogioso,
todos os órgãos que compunham a Real casa Pia, instituição que dependia ad-
ministrativa e financeiramente da intendência Geral. a par desta informação,

47 História de Portugal, edição crítica, prefácio por Martim de albuquerque, tomo ii, imprensa nacional-
casa da Moeda, s.l., 1988, p. 235. Mais acutilante é a palavra de teÓFilo bRaGa que se refere ao
intendente do seguinte modo: “Manique era de uma actividade satânica (...), tinha um poder
discricionário, chegando ás vezes a invadir a jurisdicção dos ministros como se estivesse em um paiz
posto por elle em estado de sitio; quando queriam aludir ao facto de se servir dos dinheiros públicos
nos trabalhos de uma apertada espionagem a que submetteu Portugal, Manique mostrava-se fortalecido
com umas instrucções secretas dadas por alvará de 15 de Janeiro de 1780, pelas quaes estava isempto
de toda a responsabilidade. era a carta branca para toda a classe de tropelia; Manique tirou todo o
partido da sua situação excepcional, apertando os arbítrios preventivos depois que se deram os factos
capitães da Revolução franceza, e que alguns emigrados e a tripulação de navios francezes cantavam
pelas ruas de lisboa o Ça ira” (in Questões de literatura e arte portugueza, imprensa de J.G.de sousa
neves, lisboa, 1881, p. 361; e, do mesmo autor, Bocage, sua vida e época litteraria, imprensa
Portugueza-editora, Porto, 1876, pp. 82 e 123).
48 História da Guerra Civil, cit., tomo iii, pp. 56-57.
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enumeravam- se outras iniciativas devidas a esta entidade que tinham garantido
a distribuição de refeições e esmolas entre os mais desfavorecidos, ao mesmo
tempo que suportara as despesas com remédios e recolhimento dos que viviam
honestamente49.

no entanto, ao longo de quase oito décadas, e na prossecução das competências
conferidas, são variadíssimos os episódios ocorridos e as personalidades envolvidas
que deixam transparecer, em algumas circunstâncias, uma inequívoca polémica.
apenas modo ilustrativo, citaremos dois casos. o primeiro tem lugar na madrugada
de 24 de Janeiro de 1777, no lugar da trafaria perto de lisboa, em que, fosse por
ordem de Pombal ou não, Pina Manique sentencia aquela localidade à pena de
fogo50; enquanto o segundo diz respeito ao escrupuloso controlo feito à Nova
Arcadia51 e, entre os seus membros, a Manuel Maria barbosa du bocage (15 de
setembro de 1765- 21 de dezembro de 1805) que ali adoptou o nome de elmano
sadino. acerca do poeta, sabemos que, em 10 de agosto de 1797, foi preso e
conduzido à cadeia da cidade por ordem do intendente geral da Polícia, em virtude
de denúncias dadas contra ele, como autor de papeis impios, sediciosos e satyricos,
em particular um que se intitulava Verdades duras. em 7 de novembro, efectuava- se
a sua transferência para o cárcere da inquisição e, posteriormente, para o Mosteiro
de s. bento da saúde seguido do hospício das necessidades onde seria doutrinado
pelos padres do oratório. quer estas medidas, quer a sua libertação seriam alvo
da intercessão de José seabra da silva que resgatou o indiciado ao controlo de Pina
Manique e da inquisição52.

49 in siMão José da luZ soRiano, Historia da guerra civil, cit., tomo iii, doc. 7-a, pp. 44-51. no
mesmo texto é exposta a acção reabilitadora e pedagógica a que se propunham os diversos colégios
que integravam a Real casa Pia e as áreas de ensino ali desenvolvidas. vd. lauRinda abReu, Pina
Manique: um reformador no Portugal das Luzes, Gradiva, lisboa, 2012, pp. 170-239. e ainda nota
9.
50 nesta ocorrência estava envolvido um conjunto de desertores do exército que ali se tinha refu-
giado e que caMilo castelo bRanco descreverá como a última grande atrocidade no reinado do
moribundo devasso (capítulo intitulado “última façanha”, in O perfil do Marquês de Pombal, 2ª ed.,
editores-proprietários lopes & c.ª, Porto, 1900, pp. 287). cfr. MáRio doMinGues, Marquês de
Pombal, o homem e a sua época, Prefácio-edição de livros e Revistas, lda., lisboa, 2002, p. 268.
51 cfr. Obras poéticas de Bocage, vol. vii, imprensa Portugueza, editora, Porto, 1876, pp. 91-92;
luiZ auGusto Rebello da silva, Memoria Biografica de Litteraria acerca de Manoel Maria
Barbosa du Bocage, lisboa, typografia da academia, 1854, pp. 20-21 e innocencio FRancisco
da silva, Diccionario biobibliográphico portuguez, tomo vi, imprensa nacional, lisboa, 1862,
pp. 45-53.
52 o processo correu com suma brevidade pois em 22 de Março já é visto a sair do Mosteiro de s.
bento, verificando-se a sua libertação poucos meses depois (luiZ auGusto Rebello da silva, Me-
moria Biografica, pp. 45-46 e siMão José da luZ soRiano, História, pp. 413-414).
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tomando por referência o espaço temporal sub judice (1760- 1833), sucede-
ram- se no cargo: inácio Ferreira souto53, Manuel Gonçalves de Miranda54, diogo
inácio de Pina Manique (1780- 1803)55, lucas de seabra da silva (1803- 1811)56,
Pierre de lagarde, João de Matos vasconcelos barbosa de Magalhães (1811- 1820),
Filipe Ferreira de araújo e castro (1820- 1821), Manuel Marinho Falcão de castro
(1821- 1822)57, simão da silva Ferraz de lima e castro (26 de agosto de 1823)58,
Manuel de arriaga brum da silveira (1826)59, José Joaquim Rodrigues de bastos
(1826)60, José barata Freire de lima (1828), antónio Januário da veiga (1829),
Joaquim Gomes da silva belford (1833) e José antónio Maria de sousa azevedo
(1834). ainda durante o governo da Regência, tutelado por d. Pedro, é provido
José caetano de Paiva Pereira (1833) que recebe a designação de intendente Geral
da Polícia Preventiva, em substituição da tradicional classificação de intendente
geral da polícia, opção que recebe diversas críticas por parte da doutrina coeva61.

53 iantt, RGM, d. José i, liv. 3, fol. 88v. 
54 iantt, RGM, d. José i, liv.6, fol. 423v.
55 iantt, RGM, d. Maria i, liv.11, fol. 284.
56 trata-se do irmão de José de seabra da silva, cujo governo foi entrecortado, em 1808, pelo de
Pierre lagarde provido por Junot, em 25 de Março de 1808. 
57 Manuel Marinho Falcão de castro apresentaria o pedido de demissão que as cortes vêm a apreciar
após comunicação feita pelo ministro da justiça, José da silva carvalho, em 11 de Maio de 1822.
Remetida a questão à comissão de constituição, o parecer foi dado, em 17 de Maio, sendo aprovado,
após alguma discussão (diário do Governo de 1822, nº 111, p. 787; n.º 116, p. 821 e n.º 119, in
dionysio MiGuel leitão coutinHo, Collecção dos decretos, resoluções e ordens das extinctas cortes
geraes, extraordinárias e constituintes, Parte iii e última, Real imprensa da universidade, coimbra,1823,
p. 437).
58 nomeado na sequência da vila-Francada, movimento do qual foi partidário. acabaria por ser
também uma vítima do partido miguelista. em 30 de abril de 1824, d. Miguel nomeava o de-
sembargador Joaquim Gomes da silva belfort na qualidade de intendente Geral, acto que foi revisto
no dia seguinte pelo monarca que o substituiu pelo doutor José Firmino da silva Geraldes quelhas
(cleMente José dos santos, Documentos para a história das cortes geraes da nação portugueza,
tomo I (1820-1825), imprensa nacional, lisboa, 1883, p. 853).
59 iantt, RGM, d. João vi, liv. 22, fol. 31v.
60 iantt, RGM, d. João vi, liv. 21, fol. 320v.
61 acerca desta nova classificação, narra José libeRato FReiRe de caRvalHo que era introduzida
com o desejo de “amaciar o horror do nome”, sendo que “cada um interpretava a seu modo o mys-
terioso nome da nova creatura ministerial, até que no dia 29, anniversario da carta constitucional,
explicou candido José Xavier, pelo orgão official da chronicha, o que elle na realidade significava.
Mandou que se regulasse pelo decreto ou lei da sua creação no ministerio Pombal, dando-lhe assim
todas as attribuições do monstruoso antigo tribunal, e resuscitando, debaixo de um titulo modesto,
a policia dos Maniques, e dos Rendufes! Foi, com effeito, esta ordenança um verdadeiro epigramma
feito á carta; porque tal publicação, e em tal dia, não podia tomar-se senão como um insultante
epigramma, feito á liberdade constitucional” (Memorias com o titulo de Annaes, para a história do
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importa acrescentar que afora os mencionados moscas, a intendência Geral contava,
ainda, em termos orgânicos, com uma secretaria composta por um ajudante e
diversos oficiais, a saber: um oficial- maior, quatro oficiais- menores, um oficial su-
pranumerário que tinham a seu cargo o expediente daquela entidade, bem como
um tesoureiro e um porteiro62.

este foi, igualmente, o modelo replicado no brasil, ex vi do disposto no alvará
de 10 de Maio de 1808 que institui a intendência Geral da Polícia da corte e do
estado do brasil e nomeia, como intendente geral, o desembargador Paulo Fernandes
viana. Paralelamente, na antiga metrópole, e durante o período de ocupação
francesa, a antiga intendência manteve- se em exercício de funções, ainda que tenha
sido notória a sua relegação para segundo plano, em prol da Guarda Real da Polícia
de lisboa criada anos antes63, com o propósito de substituir os vetustos quadrilheiros;
encontrando- se à época sob o comando do conde de novion. ainda assim, seria
a experiência das medidas mais acintosas que foi rememorada durante o debate
parlamentar, como ocorreu durante a sessão de 20 de setembro de 182164.

II. As propostas perdidas

antes de adentrarmos na abordagem da discussão parlamentar vintista, impõe- se
que citemos dois textos datados do último quartel do século Xviii em que foram
entabuladas algumas alterações ao modelo assumido pela intendência Geral que,
apesar da valia que lhes pode ser encontrada, não vieram a ser executados. Por este
motivo, atribuímos- lhes a designação de propostas perdidas.

o primeiro, com data de 15 de Junho de 1791, é subscrito pelo próprio intendente
(diogo de Pina Manique), em resposta a um pedido do monarca, tendo, naquele
momento, por destinatário directo, o secretário de estado dos negócios do reino,
José seabra da silva65. num tom claramente ambicioso, em que não é esbatida a

tempo que durou a usurpação de D. Miguel, vol. iv, imprensa nevesiana, lisboa, 1843, p. 63). sobre
a citada adjectivação, vd. silvestRe PinHeiRo FeRReiRa, Questões de Direito Público e administrativo,
parte i, typographia lusitana, lisboa, 1844, pp. 18-19.
62 cfr. alvará de 18 de novembro de 1801 e ainda decisão n.º 15 de 22 de Junho de 1808 (esta úl-
tima publicada na Colecção das leis do Brazil de 1808, imprensa nacional, Rio de Janeiro, 1891,
pp. 11-16).
63 esta criação vinha na senda de um pedido apresentado, em 1780, por Pina Manique, ainda que
naquele momento não tenha sido aceite. cfr. ainda o decreto de 26 de Maio de 1802 e o Regula-
mento de 6 de Março de 1810.
64 diário daquela câmara, p. 2332. 
65 iantt, Ministério do Reino, intendência Geral da Polícia, maço 454, doc.9.
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ânsia de ampliação das atribuições da própria instituição, o seu autor começa por
requestar a devida autorização para realizar duas audiências públicas semanais, na
sua casa, com a assistência de dois ministros criminais cuja nomeação seria também
da sua responsabilidade; pretensões que, a terem sido aprovadas, excepcionavam
alguns dos preceitos vigentes, mormente no que respeitava à nomeação de magistrados
e ao modo de realização das audiências66. Prosseguia a mesma petição com o requerimento
para que lhe fosse dada autoridade para consultar pela secretaria de estado os ministros
criminais, por ter melhor conhecimento da aplicação e probidade dos bacharéis que
escolhesse para comissários; a que acrescentava a concessão de financiamento próprio.
uma derradeira solicitação era dirigida, com vista ao necessário aumento de meios
humanos, entenda- se, funcionários de diversas categorias que viabilizassem o bom
desempenho das funções propostas em que se incluíam, de modo expresso, os expioens
e moscas. dado que o conhecimento processual dos crimes cometidos devia ser en-
caminhado às instâncias judiciais competentes de que são exemplo a Junta do
comércio, o senado da câmara67, a Junta do Protomedicato68, a Mesa do desembargo
do Paço e o santo ofício, não é de estranhar o teor da proposta redigida por Pina
Manique, que assim procurava reforçar a competência detida. na verdade, caso esta
proposta tivesse sido deferida, o referido magistrado teria finalmente atingido a
jurisdição ilimitada indicada pela letra da lei de 25 de Junho de 1760.

em virtude da frustração da proposição, a intendência Geral de Polícia não
revestiu os contornos ambicionados pelo seu intendente69, que, decorridos cerca
de dez anos (29 de novembro de 1801), não se sente impedido para participar, a
d. Rodrigo de sousa coutinho a necessidade de proceder a um conjunto de
medidas em que se propunha a organização de uma guarda de pé e a cavalo para
a Guarda de lisboa e a feitura de um código de polícia de penas correccionais. a
respeito deste último, o subscritor citava o texto de delamare, não só como modelo,
mas também como fonte subsidiária, em total respeito pelo disposto nos §§ 9 e
seguintes da lei de 18 de agosto de 1769.

66 vd. isabel GRaes, sigilo, recato e prudência (da justiça do segredo ao segredo de justiça), in e-
Slegal History Review, n.º 30 – Maio de 2019, editorial iustel, Madrid.
67 a elevação desta entidade à dignidade de tribunal régio é conferida por decreto de 12 de Julho
de 1801.
68 vd. isabel GRaes, breves notas sobre as soluções de política sanitária em Portugal nos séculos
Xvi-XiX, in Lisbon Law Review (LLR), número temático, ano lXi, 2020, 1, pp. 261-290.
69 ao invés, conseguiria vingar, designadamente, na implementação da iluminação pública em lis-
boa, na fundação da casa Pia e no controlo das ideologias políticas francesa e americana, sendo
que este último aspecto marcou de modo negativo a sua acção, em virtude da actividade persecu-
tória advogada.
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a segunda proposta a que fizemos referência é da autoria de Pascoal José de
Mello Freire, sendo a sua apresentação enunciada no âmbito do título Xlii do
novo código, que tem por epígrafe “da polícia”. nesta sede, o lente de leis dava
a conhecer um vasto articulado composto por sessenta e sete parágrafos, ainda
que, nas palavras do próprio, não tivesse o propósito tratar de modo científico e sis-
tematicamente da polícia, declarando apenas os objectos principaes70. daqueles, eram
dedicados doze ao tribunal que recebia a classificação de Senado e Junta de Polícia
da Corte, em virtude de as soluções vigentes e as instituições existentes, a cargo
dos juízes da terra, vereadores e almotacés, como resultava da letra das ordenações
Filipinas (i.65- 67 e v.68.80 e 103) e de um conjunto significativo de leis avulsas
de que era exemplo, mais recentemente, o diploma de 25 de Junho de 1760, não
serem bastantes para a boa direcção e governo. em modo de síntese, patenteava
ainda que “a polícia em Portugal estava pouco adiantada, não tendo sequer este
último texto mudado a antiga forma do governo e direcção da polícia, ficando as
cousas quasi nos mesmos termos”71.

a esta exposição seguia- se uma explicação mais detalhada constante do
comentário que integrava as provas do mesmo projecto, em que o autor, muito
embora reconhecesse ter desenvolvido um trabalho mais profundo que compreendera
a consulta dos trabalhos de La Mare, Better e Justi, declarava que optara por destruir
o plano de polícia que redigira por entender que “de nada servia, por ser um
discurso especulativo academico, e impracticavel em Portugal, e que só poderia
ter uso e applicação em alguma republica platónica, ideal e imaginaria”72. cônscio
da delicadeza da matéria envolvida, redigira o mencionado título Xlii que se
resumia a “uma boa educação, e alguns estabelecimentos públicos, principalmente
do senado e junta da polícia”73. com este propósito, entendia dever citar apenas

70 O Novo Codigo, p. 356. 
71 em resumo, afirmava que o monarca “nada mais fez de novo, do que crear um especial magistrado,
ou intendente da policia, a quem concedeo uma jurisidicção quasi illimitada; mas como a não
definio verdadeiramente, o que era de absoluta necessidade, como não fez estabelecimentos públicos,
nem deo providencias algumas económicas universais e indispensáveis, nem mudou a antiga forma
do governo e direcção da policia, ficarão as cousas quasi nos mesmos termos” (in Novo Codigo, p.
353). beneficiando da apreciação histórica que o tempo viabiliza, a historiografia hodierna conclui
que a opção pombalina reformou por completo o corpo de polícia, dotando o país de uma “eficiente
e moderna organização policial que podia eficazmente enfrentar o crime e o banditismo crescentes,
ao mesmo tempo que instituía uma feroz polícia do estado com amplos poderes para prender todo
aquele que se opusesse ou fosse tido por suspeito ao governo” (a.H. de oliveiRa MaRques, História
de Portugal, vol. i, Palas editores, lisboa, 1980, p. 538).
72 O Novo Código, p. 355.
73 Idem, pp. 355-356.
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os principais objectos da polícia, como eram os costumes, a vida, a saúde, a
subsistência e comodidade do cidadão; a agricultura, as armas e os jogos. destarte,
ao assentar a tónica na segurança e paz pública, propunha- se tratar dos passaportes,
das visitas às casas públicas e suspeitosas, da profissão, nome e família dos cidadãos,
das penas contra os matadores, dos ladrões, vadios, ociosos e das rondas militares,
já que se decidia pela extinção das que eram efectuadas por paisanos. Feito este
esclarecimento, a inovação traduzia- se na criação, em lisboa, de um tribunal e
corporação de homens que seria composto pelo intendente geral da polícia, dois
corregedores do crime da corte justificados pelo conhecimento que detinham do
ramo da polícia respectiva à segurança pública, em razão dos seus officios criminaes;
dois vereadores tirados na ordem da nobreza, um engenheiro- mor, um deputado
da Junta do comércio, um doutor ou bacharel médico, um matemático ou filósofo,
um secretário e demais oficiais, todos de nomeação régia (§§ 43 e 54). de forma
breve, mas mordaz, Mello Freire não deixava ainda de referir que se encontrava
surpreendido com a ausência de uma instituição similar “em Portugal, aonde com
facilidade se cria um tribunal, ou junta de homens para cousas menores, se não
tenha creado para a polícia”74.

Passando a analisar estruturalmente o referido órgão, o seu proponente divi-
dia- o em três repartições, a saber: da segurança pública, das obras públicas e da
saúde. entre as diferentes competências estatuídas, ao presidente e deputados do
senado cumpria deliberar sobre as matérias de polícia75, administrar os dinheiros
públicos, matéria que era à data da competência do intendente Geral e do senado;
e, subsequentemente, publicar, anualmente, uma relação das despesas efectuadas.
Por sua vez, enquanto os deputados eram consultados sobre os negócios da polícia;
ao intendente geral e aos dois corregedores do crime pertencia o cuidado da segurança
pública76. de modo a não gerar delongas na aplicabilidade das medidas de segurança,
o intendente geral e o senado agiam de forma concorrencial, sendo as demais
matérias decididas pela Junta, de acordo com a pluralidade de votos obtidos. os
assuntos relacionados com a manutenção dos edifícios, caminhos, fontes, pontes
e encanamentos eram entregues ao engenheiro- mor e ao matemático ou filósofo;
ao passo que aos dois vereadores e médico da Junta do comércio competiam os
assuntos da saúde, limpeza das ruas, regulação dos preços e o exercício dos ofícios
e serviços mecânicos (§ 47). em articulação com o senado e a junta de polícia,
nomeavam- se os juízes ordinários e de fora, assim como os vereadores e mais oficiais

74 O Novo Código, Prova ao título Xlii, p. 355.
75 Previa a letra do §44 a estatuição de um Regimento destinado àquele tribunal.
76 e ainda §§ 62-67. 
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da câmara na qualidade de juízes comissários e intendentes da polícia (§ 54). quer
o senado quer o intendente ainda estavam autorizados a afixar editais nos lugares
públicos, lançar pregões e aplicar penas pecuniárias e de prisão, sem lugar à
interposição de recurso, desde que aquelas não ultrapassassem o montante de doze
mil réis ou abrangessem um período de encarceramento até dois meses. ultrapassado
este último, procedia- se ao livramento dos réus ou respectiva remissão à justiça
ordinária que os julgava. Por fim, enquanto das decisões do senado e Junta apenas
cabia o recurso para o monarca; dos actos do intendente recorria- se para o senado,
sem que houvesse lugar à produção de efeitos suspensivos.

cumpre referir que, apesar de a presente estrutura não diminuir a esfera de
competências do intendente, obrigava- o a articular a sua actuação com o senado.
ao mesmo tempo, era notória a proximidade estabelecida com o modelo aplicado
às demais entidades superiores que detinham uma natureza simultaneamente de-
liberativa e judiciária77.

não obstante o grau de detalhe apresentado, sobretudo por este último texto,
ambas as propostas foram votadas ao insucesso. inalterado o quadro institucional,
nos anos seguintes, a manutenção da paz e da segurança justificou o estabelecimento
por parte do governo francês e segundo indicação do governo espanhol, de um
juiz maior para o reino do algarve, a província do alentejo e a península de setúbal;
e a criação de um tribunal superior de paz com competência cível, sob a presidência
de sotelo, em setúbal78, presidido pelo General em chefe e composto pelo corregedor
Franco tavares de almeida e pelos desembargadores tomé Joaquim da Mota e
silva, Manuel antónio de carvalho e Joaquim Pedro Gomes de oliveira; e Jorge
de cabedo, como secretário. a este órgão, associava- se ainda a acção de dois
tribunais criminais criados nas cidades de lisboa e Porto, complementados pela

77 cfr. §§ 10-12, 16-17, 20, 30 e 33. À semelhança do modelo francês, e ante a proposta de se
instituir no território nacional uma milícia (denominada “da polícia”), a ideia não era bem acolhida
por Mello Freire, visto considerar que o contingente militar não veria com bom grado esta consequente
subalternização (O Novo Codigo, p. 358). com data de 13 e 14 de Fevereiro de 1772, é expedido
um aviso ao senado de lisboa que contém as instruções transmitidas ao superintendente-geral dos
contrabandos, diogo inácio de Pina Manique, com o fim de passar a existir uma colaboração mais
intensa com os guardas-mores e oficiais de outras repartições na organização das rondas efectuadas
em alguns locais da cidade (aMl-aH, chancelaria Régia, livro 18º de consultas, decretos e avisos
de d. José i, f. 10 a 14v., cota: Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHR/0186/0002).
78 decreto de 24 de Janeiro de 1808. sobre a acção da intendência Geral contra os franceses e
partidários do jacobinismo que se manifestavam em Portugal, vd. FeRnando doRes costa, Franceses
e “jacobinos”. Movimentações “populares” e medidas de polícia em 1808 e 1809. Uma “irrupção patriótica?”,
in ler História, a corte no brasil, 54, 2008, pp. 95-132, disponível em https://journals.
openedition.org/lerhistoria/2387, última consulta em 1 de abril de 2021).
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instituição de juízos verbais e pela criação de comissários de polícia, estando estes
últimos em estreita ligação com os juízes antes mencionados, a que era somada,
residualmente, a acção dos corregedores.

III. Da solução vintista à extinção

afora as considerações apreciativas enunciadas, por altura da feitura do novo
código, por parte de alguns juristas, assistimos, entre as primeiras manifestações
legislativas tomadas por d. Maria i, a um robustecimento da intendência Geral da
Polícia. em sentido contrário, durante a primeira regência de d. João (futuro d.
João vi) era criada, em 10 de dezembro de 1801, a Guarda Real que, apesar de
sombrear a actuação da anterior, não erradicou o sentimento de desconfiança que
era lhe dirigido79. Motivado pela crescente criminalidade que, apesar de tudo, não
tinha sido erradicada, e sem esquecer que a segurança ocupava o lugar entre os direitos
naturais e imprescritíveis do Homem, a par da liberdade, da propriedade e da
resistência à opressão, como fora definido pelo legislador francês de 178980, as cortes
Gerais e extraordinárias da nação Portuguesa reunidas pela primeira vez em 24 de
Janeiro de 1821 não tardaram em examinar o merecimento da intendência Geral.

apesar de maioritariamente criticada, a decisão pela sua extinção não foi
imediata, tendo o debate gerado ocupado três momentos que compreendem um
total de cerca de uma dúzia de sessões parlamentares. destas, nove integram os
trabalhos da assembleia constituinte81 (31 de Janeiro82 e 6 de Fevereiro83 de 1821;
28 e 30 de Janeiro, 20 e 27 de Fevereiro, 4 e 6 de Março, 17 de Maio de 1822) e
quatro a legislatura ordinária subsequente (3 de dezembro de 1822 e 10, 26 e 29
de Março de 1823). entre os diversos deputados envolvidos, cumpre citar os nomes
de: alexandre tomás de Morais sarmento; Francisco simões Margiochi; Manuel

79 exemplificativa deste sentimento, foi a extinção do conselho Geral do santo ofício (ex vi da
lei de 5 de abril de 1821) e a revogação das devassas gerais (decreto de 3 de novembro de 1821).
80 artigo 2º da declaração dos direitos do Homem e do cidadão e ainda os artigos 131º/23 e
321º da constituição espanhola de cádis.
81 note-se que esta assembleia decorreu entre 24 de Janeiro de 1821 e 4 de novembro de 1822.
82 sessão em que é iniciada a discussão em torno do poder judiciário.
83 duas breves notas para as sessões de 12 de Maio e 21 de agosto de 1821 em que, respectivamente,
foi constituída a comissão de Justiça criminal de que fizeram parte os deputados camelo Fortes,
azevedo, basílio alberto, José Pedro da costa e Ribeiro saraiva (p. 1200) a que se sucederam, em
3 de dezembro, as designações dos deputados belfort, carlos Honório, João Pedro Ribeiro, quei-
roga e veiga cabral (pp.52-54); e foi apresentado e debatido o plano para a nova organização do
corpo da polícia oferecido pelo seu comandante (pp. 1961-1962). 

isabel Graes

364

RevistaFDUL_LXII_1_2021_1_paginacao  14/08/2021  11:34  Page 364



inácio Martins Pamplona corte Real; José vitorino barreto Feio; Francisco vilela
barbosa; Manuel borges carneiro; João vicente Pimentel Pereira Maldonado; José
botelho Mourão e vasconcelos; Francisco de lemos bettencourt vasconcelos
castelo branco; José Ferreira borges; Manuel Gonçalves de Miranda; antónio
lobo de barbosa Ferreira teixeira Girão; álvaro Xavier da Fonseca coutinho e
Póvoas; José Joaquim Ferreira de Moura; José Peixoto sarmento de queirós;
agostinho José de Freire; vicente antónio da silva correia; Marino Miguel Franzini;
José antónio Guerreiro; Francisco Manuel trigoso de aragão Morato; bento
Pereira do carmo e José de Gouveia osório.

dias depois de desferidas as primeiras críticas dirigidas ao modelo judiciário
edificado pelo ancien régime, e estando a decorrer o debate acerca da lei da liberdade
de imprensa, Manuel Fernandes tomás lê, nas sessões de 3 e 5 de Fevereiro, o
Relatório sobre o estado e administração do reino durante o tempo da Junta Provisional
do Governo Supremo. neste texto, são expendidas críticas contundentes à administração
da justiça e ao modo como era garantida a segurança pública84, as quais, segundo
o orador, encontravam- se maculadas por um elevado grau de corrupção que se
impunha reparar85. aduzia- se ainda a falência e a ausência de bondade do vetusto
modelo vigente, críticas que foram retomadas amiúde durante a reunião do soberano
congresso e rememoradas nos anos subsequentes.

na mesma sessão (5 de Fevereiro), completamente imbuído do espírito
renovador, ou antes regenerador, o deputado Francisco simões Margiochi introduz
diversos temas e apresenta a debate oito projectos de lei. dentre estes destaca- se a
proposta de criação da Guarda nacional, responsável pela defensa da independência
da Pátria, e liberdade da Geração presente, e das futuras (n.º6)86 e o articulado que
consagrava a limitação do poder da Polícia onde eram contempladas as atribuições
da intendência Geral da Polícia e, por inerência, as competências do seu intendente
(n.º8)87. no entanto, ainda que o clamor parlamentar classificasse aquela intendência

84 lisboa, imprensa nacional, 1821, p. 25.
85 Idem, pp. 29 e 32.
86 na sua composição contavam-se todos os portugueses que deveriam formar tantos corpos quantas
as paróquias do reino (p. 44), ficando o seu comandante na dependência do Poder executivo ou
da Regência com subordinação às cortes (p. 45), posto que eram o garante da segurança e da li-
berdade, como Margiochi fez questão de frisar na sessão de 24 de outubro de 1821 (pp. 2777 ss.).
os restantes sete projectos diziam respeito à marcha de uma sessão de cortes, abolição de tributos
vis, abertura das prisões, acto de prisão, abolição do Juízo da inconfidência e do tribunal da inqui-
sição tendo no caso dos dois últimos sido determinante a conduta do mesmo proponente. 
87 de acordo com a letra do referido projecto, previa-se a perda do poder de devassa por parte
daquela instituição, assim como o intendente deixava de “ser Geral, e de ter comunicação com
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como anticonstitucional, a discussão seria suspensa e só voltaria a ser retomada em
28 de Janeiro de 1822.

neste hiato de onze meses não houve qualquer desinteresse ou negligência por
parte dos constituintes em prosseguir com a discussão da temática sub judice, como
é dado a conhecer pelo teor dos debates travados nas sessões de 10 de novembro e
24 de dezembro. deste modo, na primeira data, a assembleia constituinte é informada
da existência de um relatório sobre a possibilidade de vir a ser constituído um corpo
de segurança designado Guarda de segurança Pública que prevenisse os delitos e
afiançasse a segurança pública, estrutura que devia articular- se com a intendência
Geral de Polícia88. em sede do discurso gerado, o deputado Pamplona revela o estado
caótico que continuava a caracterizar o território nacional, ao chegarem ininterruptamente
às secretarias de estado da Guerra e da Justiça participações de roubos, arrombamentos,
extorsões e mortes perpetradas em quase todas as partes do reino por quadrilhas de
salteadores nacionais e estrangeiros. neste contexto, justificava a necessidade e
utilidade da dita Guarda que, à semelhança do exemplo francês, devia ficar subordinada
aos magistrados civis. entre os diversos óbices suscitados, prevaleceria o factor de
natureza financeira que voltava a impedir que as medidas propostas fossem aprovadas,
como foi salientado pelo deputado Feio89. outros aspectos eram sopesados como a
total desnecessidade da reforma, uma vez que o estado já possuía um corpo de defesa
militar, a que se impunha acrescer que o modelo carreado, não só era desaconselhável
como não devia ser acolhido, por ter sido retirado do período despótico francês,
acrescentava o mesmo constituinte. no uso da palavra, e sem esquecer o argumento
dominante, borges carneiro propunha o adiamento da discussão, imputando a
falta de segurança pública à incúria dos “ministros que não cumpriam as suas
obrigações, sendo esta também a explicação para o estado da capital do reino”90. de

todos os magistrados do Reino, limitando-se à administração da Polícia, de comodidade e segurança
da cidade capital e seu termo”. se recordarmos que simões Margiochi sentiu na primeira pessoa a
opressão da intendência, ao ser denunciado, em 19 de Junho de 1797, ao intendente Geral da
Polícia sob pretexto de ser o suposto autor de um papel sedicioso contra o tribunal do santo ofício,
os seus ministros e o príncipe regente, permanecendo preso entre 10 de Julho de 1797 e 25 de abril
de 1798; não parecerão excessivas as considerações que dirigiu a esta instituição que culminou com
a apresentação da respectiva proposta de extinção (luZ soRiano, História da Guerra, tomo i, pp.
414-417 e tomo iii, lisboa, imprensa nacional, 1879, pp. 106-108). 
88 sessão de 10 de novembro de 1821, pp. 3030-3032. o autor do relatório foi o deputado Pamplona
que não só salienta não compreender o motivo que tinha levado a que se instalasse uma súbita oposição
ao texto do diploma, como asseverava que se algo havia a rejeitar, seria o seu trabalho e não o diploma
apresentado meses antes que parecia ter recebido, naquele momento, o acordo da assembleia.
89 sobre a importância do factor financeiro na compreensão da presente temática (pp. 3034-3041).
90 sessão de 10 de novembro de 1821, pp. 3035. 
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modo dissonante, fazia- se ainda ouvir Morais sarmento que recordava o texto de
que era autor e que fora entregue meses antes, sem que até à data tivesse sido apreciado
por aquela câmara91. em resposta ao enunciado que se encontrava sob apreciação,
a sua manifestação tinha forçosamente um sentido discorde, por entender que o
novo órgão podia perpetrar um possível “ataque à liberdade civil”, motivo pelo qual
desaconselhava a sua aprovação92. À laia de conclusão, sugeria a introdução de um
modelo preventivo em substituição do que estava vigente93. no entanto, fosse pelo
teor das críticas introduzidas, fosse pelo adiantado da hora invocado na última sessão
em que o tema foi apreciado, em 1821 (no dia 24 de dezembro)94, os trabalhos con-
cernentes foram adiados sine die.

iniciada a segunda fase de discussões, entre exposições mais desenvolvidas que
contemplaram apreciações históricas e considerações etimológicas em torno do
conceito de polícia95, são apresentadas várias soluções como a criação de órgãos
alternativos que exerceriam a função policial decorrente da extinção da intendência
Geral (Freire96 e sarmento97); a entrega dos poderes do intendente a um ministro
de estado ou à Relação de lisboa ou, ainda ao supremo tribunal de Justiça

91 trata-se do projecto de lei n.º 29 (in aHP, Pt-aHP/cGe/sec/s18/ss1/dc1, cota: secção vi,
cx. 122, mç. 4-a, capa n.º 26, doc. 13). o trabalho que tinha começado por corresponder à junção
de meros aditamentos ao texto de simões Margiochi, acabou por ser autonomizado. no entanto,
razões políticas verificadas aquando do regresso do monarca tinham desaconselhado a que a entrega
deste texto fosse então efectuada.
92 sessão de 10 de novembro de 1821, pp. 3037. a aprovação era dada pelos deputados bettencourt,
Girão, Miranda, Ferreira de Moura e Freire.
93 indicação do deputado Pamplona, sessão de 10 de novembro de 1821 (p. 3037).
94 antes do encerramento da sessão, o secretário da assembleia dava a conhecer a existência de um
projecto de polícia e administração económica dirigido às povoações do campo que tinha sido ela-
borado por um anónimo (p.3508), o qual não nos foi possível encontrar. na mesma data, era apro-
vada a criação em cada província de um corpo de milícias nacionais, conforme classificação proposta
pelo deputado silva correia (pp. 3511-3513).
95 nesta condição, vd. por todos a manifestação do deputado sarmento na sessão de 27 de Fevereiro
de 1822.
96 sessão de 28 de Janeiro de 1822, pp. 23-24.
97 sessão de 30 de Janeiro, pp. 50-51. na óptica do texto apresentado por este deputado, as
participações deviam ser remetidas à secretaria dos negócios da Justiça; enquanto a expedição de
passaportes passava a ser da competência dos magistrados territoriais, ficando os juízes do crime ou
quem os substituísse nas cidades e vilas, encarregados de manter o sossego e a tranquilidade pública
pela fiel execução das leis existentes. a administração da casa Pia, dos estabelecimentos de caridade,
ensino e asilo de pobreza, bem como a inspecção dos teatros, espectáculos e divertimentos públicos
eram colocados sob a tutela da secretaria de estado dos negócios do Reino (5º), ao passo que a
iluminação e limpeza da cidade de lisboa, assim como a reparação do pavimento público eram
entregues ao senado da camara (6º).
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(vasconcelos98). Por oposição, não deixava de se acenar com uma opção que
entendemos peculiar, dado que previa a manutenção da entidade ainda que lhe
fosse dada outra designação (Guerreiro99). de modo isolado, havia também quem
sugerisse a sua manutenção temporária, enquanto não fosse encontrada uma solução
(trigoso100). neste ínterim, analisava- se, finalmente, o texto apresentado um ano
antes por alexandre tomás de Morais sarmento, que continuava por debater. com
menos expressividade, retomava- se, outrossim, a discussão em torno da criação de
uma guarda nacional101 que, tal como no caso anterior, resultava da reflexão sobre
os crimes de liberdade de imprensa e no controlo que era necessário fazer às publicações
e manuscritos avulsos que fossem divulgados que anos antes tinham constituído
um dos zelos de Pina Manique. deste modo, reviviam- se críticas antigas, conside-
rando- se que se antes aquela entidade estivera associada ao despotismo, agora dizia- se
proteger a anarquia (sarmento102). no entanto, esta não era ainda a ocasião de dar
lugar à medida extintora e volvido cerca de um mês (20 de Fevereiro), a assembleia
volta a ser confrontada com a narrativa a respeito da elevada taxa de criminalidade
existente no reino que resultava da leitura do relatório apresentado, desta vez, pelo
intendente Geral da Polícia ao Ministro da Justiça, José da silva carvalho103.

na sequência destas manifestações, a discussão mais alongada teve lugar, finalmente,
no dia 27 de Fevereiro, altura em que foi reforçado o entendimento de que a intendência
Geral da Polícia representava uma entidade totalmente incompatível face ao modelo
político que se pretendia implementar104, pois trazia na sua génese os traços de uma
administração arbitrária. Pese embora a apresentação de algumas respostas esclarecedoras
da parte do autor do projecto (sarmento), em que este reiterava a necessidade da
abolição daquela entidade defendendo que à extinção da inquisição devia seguir- se
a “da inquisição política porque a opinião publica, e o resultado das luzes sociaes
fazem guerra declarada a todos os abusos, e a todos os systemas de perseguição”105, a

98 sessão de 6 de Março de 1822, p. 390.
99 sessão de 27 de Fevereiro de 1822, p. 311.
100 Idem, ibidem.
101 Frise-se que já, em 24 de dezembro de 1821, esta ideia tinha sido aflorada, ainda que sem quais-
quer consequências práticas.
102 “semelhante estabelecimento sempre me pareceu um monstro, e um instituto perigosíssimo,
porque debaixo de formas e apparencias de legalidade, se oppõe á justiça, e á razão” (in sessão de
28 de Janeiro de 1822, p. 24).
103 sessão de 20 de Fevereiro, pp. 241-242 e diário do Governo n.º 32. 
104 sessão de 27 de Fevereiro de 1822, pp. 310. no mesmo sentido, manifesta-se soares Franco,
em 6 de Março do mesmo ano (p. 389).
105 sessão de 27 de Fevereiro de 1822, pp. 310. 
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discussão é inconclusiva. no âmbito de uma pontual troca de palavras ocorrida no
dia 6 de Março, entre os deputados Gouveia osório, soares Franco, vasconcelos e
borges carneiro, este último propunha a devolução da inspecção e jurisdição criminal
aos juízes criminais que, naquele momento, limitavam- se a comunicar os incidentes
ao intendente e formar, segundo as directrizes deste último, “a culpa e summarios
que são remettidos ás relações. Por este motivo, havia que concluir que estavam
reduzidos à mera condição de mandatarios do intendente, e não pod[ia]m fazer nada
senão debaixo das suas ordens”106. a observação não teve quaisquer consequências e,
pela terceira vez, a discussão volta a ficar em suspenso, sendo retomada, ainda que de
forma fugaz, a 17 de Maio, altura em que o deputado e membro da comissão de
constituição, Pereira do carmo, lê um parecer acerca do pedido feito pelo intendente
geral da polícia, Manuel Marinho Falcão de castro, para ser afastado do cargo, por
motivos de saúde107. Muito tenuemente era invocada a necessidade de proceder- se à
extinção da intendência, mas, tal como antes, a proposta foi infrutífera. em resumo,
mantinha- se o impasse.

apresenta- se um terceiro e último interregno na discussão parlamentar com
a retoma dos trabalhos no dia 3 de dezembro, no início da primeira legislatura
ordinária. neste momento, e sem olvidar a letra dos artigos 1º e 3º da Magna
lei108, o Ministro e secretário de estado dos negócios da Justiça (José da silva
carvalho) oferece ao soberano congresso um Relatório com data de 2 de dezembro,
onde é tratada a matéria atinente aos “crimes e delitos”; “assassínios”; “sedições
em lisboa e outros lugares do Reino; conspiração descoberta”; “administração de
justiça, magistrados e tribunais”; “polícia civil e eclesiástica, Relações com a corte
de Roma e estado da opinião pública”; a que se seguia a enunciação do Plano da
segurança Pública do Reino de Portugal109. atendendo à exposição ali consagrada,
a sua compulsação começa por evidenciar uma crítica recorrente à deficiência
criada pelo regime político anterior cujo “governo nem preenchia nem era possível
que preenchesse, os fins da sua instituição, como um systema vicioso, e além disso
corrompido, em todos os ramos da prosperidade nacional, isto hem o commercio,
a agricultura, e a indústria; e como em consequência a miséria pública se havia
generalizado, era indispensável que se multiplicassem as rapinas, os roubos, e as

106 sessão de 6 de Março de 1822, pp. 389.
107 subscreviam aquele parecer José antónio de Faria carvalho, Francisco Manoel trigoso; bento
Pereira do carmo, luiz nicolau Fagundes varella, João Maria soares de castello branco, antónio
carlos Ribeiro de andrada Machado e silva e domingos borges de barros. vd. nota 57.
108 cfr. ainda artigos 122º e 171º.
109 sessão de 3 de dezembro de 1822, pp. 55-67.
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violências; e finalmente todos os crimes que nascem da pobreza desmoralizada”.
tais vulnerabilidades estavam consideravelmente enraizadas e o pouco tempo
mediado desde a revolução ainda não tinha permitido a apresentação de uma
solução satisfatória, como ali era explicado. desta forma, sem esquecer que a
resposta mais imediata residia na criação de uma legislação prudente e sábia, pro-
punha- se a reforma das leis penais, feitas doravante segundo os princípios do novo
século. afinal, se a “tarefa mais nobre da polícia da justiça he prevenir os crimes,
(...) um dos meios mais efficazes de os prevenir, he castigalos, quando cometidos”.
entre as diversas soluções que eram oferecidas, considerava- se indispensável a or-
ganização de um corpo de polícia nacional a fim de guardar as cidades e mais
povoações aonde [fosse] necessário, dado que as polícias existentes em lisboa e no
Porto não eram suficientes, como era explicitado pelo discursista que rematava
com a ideia de ser estabelecida uma polícia local dependente dos governos e justiça
municipais, como sendo o remédio mais vantajoso110.

seguiu- se, pela voz do mesmo Ministro, a enunciação do plano da segurança
pública do reino que configurou o trabalho mais completo e detalhado feito até
então. nele eram previstas algumas soluções com vista ao combate dos delitos, em
especial em lisboa, e à subsequente morosidade no seu julgamento, as quais seriam
replicadas por todo o território nacional111. Relativamente à sistematização adoptada,
o texto estava dividido em dez artigos que compreendiam as seguintes matérias:
viajantes e forasteiros; mendigos; vendedores de trastes velhos; os que trabalham
em metais preciosos; os vadios sem ofício ou condição; os salteadores; a força
militar; feiras e grandes ajuntamentos; a segurança pública em lisboa; e a polícia
militar de lisboa. entre as diversas regras previstas, era regulada a mobilidade dos
viajantes e dos mendigos que ficava dependente, respectivamente, da utilização de
passaportes112 e de licenças a emitir pelo delegado da polícia distrital; assim como
procurava- se preservar a segurança e controlo de entradas e saídas de indivíduos

110 Idem, pp. 55-56.
111 Fora da capital, deveria ser implementada entre as forças civis e militares. apresentavam-se
soluções concretas para a província alentejana e demais localidades fronteiriças, onde deveria ser
criada uma força armada fronteiriça, ao mesmo tempo que deveriam ser instituídas medidas
extraordinárias no castigo a infligir aos malfeitores e quais os objectos sobre que deveriam ser alvo
da vigilância da polícia. cfr. artigo iX.
112 a mobilidade prevista compreendia a emissão de passaportes para viajantes nacionais e estrangeiros.
no caso dos primeiros eram exigidos sempre que tivessem de se deslocar a lugares que distassem
mais de três léguas. Para as distâncias menores, eram extraídas cédulas que tinham um período de
seis meses de vigência prorrogáveis, sucessivamente, por períodos iguais. este era um dos instrumentos
por excelência na manutenção do controlo e segurança já que deles faziam parte todos os movimentos
do seu portador (artigo i). vd. nota 46.
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através da instituição de um guarda- barreiras em todas as vilas e povoações maiores,
função que era exercida, preferencialmente, por oficiais inferiores dos corpos
veteranos113. dado que a cooperação dos destacamentos de tropas podia não ser
suficiente e, na maior parte dos casos, verificava- se ser tardia, previa- se que os
magistrados locais fossem coadjuvados por cidadãos armados (artigo vii/5). com
este propósito, instituía- se em todas as vilas e cidades e nas aldeias mais povoadas
um corpo de guardas urbanas com regulamento próprio e das quais fariam parte
todos os cidadãos que pudessem armar- se (artigo vii/5), cuja chefia ficava a cargo
do juiz da terra, na qualidade de delegado da polícia competente para desencadear
as diligências contra ladrões e rondas nocturnas.

em lisboa, eram adoptadas todas as soluções apresentadas para as restantes
partes do reino, com a ressalva de que ali seria criado um corpo militar de polícia,
além da guarnição feita por vários regimentos do exército (artigo iX/1). Por sua
vez, a força policial militar da mesma cidade era composta por um conjunto de
operacionais repartidos por companhias, cujo serviço era efectuado em patrulhas,
sentinelas, guardas e rondas. no que diz respeito à polícia civil da capital, esta ficava
a cargo dos ministros dos bairros, muito embora a sua acção fosse distinta da que
tinha sido efectuada pela intendência, e, por consequência, considerava- se estar
afastada qualquer prática de abusos ou usurpação de funções (artigo iX/ 2), pois
entendia- se que as medidas enunciadas não oprimiam a liberdade de cada cidadão.
cada rua contava ainda com um vigia que deveria relatar ao chefe da polícia acerca
do número e ocupação laboral dos respectivos habitantes e dos estranhos que ali
acorressem (§ 4). o ócio era combatido, posto que não era permitida a presença,
na mesma cidade, de indivíduos sem ofício, ocupação, indústria, emprego ou bens
patrimoniais de que tirasse a subsistência (§ 5)114. Por último, cumpre citar o texto

113 em lisboa, este controlo era feito diariamente por um oficial da guarda da polícia que o transmitia
ao ministro do bairro, o qual remetia a referida informação ao chefe geral da polícia (artigo iX,
§§6, 7 e 9). cfr. para o período anterior, o edital expedido pelo desembargador da casa da suplicação
e intendente Geral da Polícia da corte e Reino, relativo às condições de circulação de pessoas,
dentro e fora dos limites da cidade de lisboa (in aMl-aH, chancelaria da cidade, colecção de
editais da câmara Municipal de lisboa (1800-1813), doc. 128, f. 224 a 225v., cota:
Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHc/001/0353/0128). 
114 de modo criterioso, o mesmo texto definia as características do oficial superior das companhias
que para além de ser probo, deveria ser um homem moço, robusto, activo e intelligente, que a horas
inesperadas appareça nas guardas, nos sítios que devem ser rondados; que examine, se as patrulhas marchão
regularmente, o qual deveria dar de quando em quando serviços extraordinários aos officiaes, diligencias
delicadas (§ 9). a título comparativo, vd. o edital, com data de 24 de novembro de 1821, expedido
pelo senado da câmara de lisboa em que se publicitavam as ordens emitidas pelo intendente geral
da polícia ao comandante da Guarda da Polícia, relativas às competências das patrulhas, para protecção

uma “solução” setecentista para a vulnerabilidade social: a intendência Geral da Polícia

371RFdul/llR, lXii (2021) 1, 341-374

RevistaFDUL_LXII_1_2021_1_paginacao  14/08/2021  11:34  Page 371



constante do artigo iX, § 10 que dava nota da competência dos policias espias
ocultos115,dir- se- ia, uma versão actualizada dos celebérrimos moscas, a quem eram
dadas gratificações que podiam ser extraordinárias quando denunciassem os ladrões,
e que tinham por função reforçar o controlo da paz social. note- se que apesar do
ensejo de mudança, vários eram os traços que aproximavam a ratio do texto de 1822
do de 1760, não sendo este último aspecto um caso isolado.

no dia seguinte à exposição do citado projecto (12 de dezembro), é dirigido
à mesma câmara dos deputados um plano de polícia redigido por luís Francisco
Midosi cerca de um ano antes (18 de dezembro de 1821). compulsado e cotejado
com a anterior proposta, este texto afigurava- se consideravelmente mais simples,
destinando- se apenas a resolver as dificuldades de segurança na capital116. assim,
e de modo assaz sumário, propunha- se a criação de uma guarda para cada freguesia
e distrito da capital que garantisse simultaneamente a realização das patrulhas e
rondas nocturnas. todavia, uma vez mais, não seria obtida uma resposta final.

entrecortada pela discussão travada na sessão de 10 de Março de 1823 em
que é submetido o projecto de lei sobre a guarda nacional117, a câmara pronun-

e segurança dos cidadãos (in aMl-aH, chancelaria da cidade, colecção de editais da câmara
Municipal de lisboa, 1814-1822, doc. 139, cota: Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHc/011/006/0142).
115 segundo o testemunho de João cÂndido baPtista de Gouveia, no período entre 23 de Julho
de 1824 e 15 de dezembro de 1826, esteve activa uma polícia secreta da qual foi responsável (in
Policia secreta dos últimos tempos do reinado do Senhor D. João VI e sua continuação até Dezembro de
1826, imprensa de cândido antónio da silva carvalho, lisboa, 1835, pp. iii). 
116 sob uma perspectiva estrutural, o projecto de Midosi compreendia três títulos que tratavam,
respectivamente, das guardas e obrigações do comandante, das patrulhas e dos oficiais das rondas.
assegurava-se que o factor financeiro e o contingente que compunha a força efectiva do exército
não tinham sido descurados, nem tampouco a ofensa aos direitos individuais do cidadão que não
podiam ser preteridos em prol do estabelecimento da segurança pública. o seu autor não excluía
o tom embrionário do trabalho, esperando que o mesmo, caso não fosse aprovado, pelo menos,
estimulasse e animasse pessoas mais hábeis e instruídas a comunicar as suas ideias sobre tão interessante
objecto (fol.6), consideração que não mereceria qualquer resposta por parte das cortes. naquele
mesmo momento, era dada nota da submissão de mais dois planos por parte do tenente-coronel
da polícia, bento Maria lobo Pessanha) e do deputado Pamplona. acerca do primeiro projecto
e respectivas Memórias de demonstração, vd. arquivo Histórico do exército, cota Pt/aHM/
div/3/40/2/41, disponível in https://arqhist.exercito.pt/details?id=119576, última consulta em
1 de abril de 2021.
117 assinavam este projecto José Pereira Pinto, agostinho José de Freire, José Máximo Pinto da
Fonseca Rangel, bernardo da silveira Pinto, Manuel de castro correia de lacerda, luís Paulino de
oliveira Pinto da França, luís da cunha castro de Menezes e Jorge de avilez. cfr. pp. 101-114.
em 29 do mesmo mês, o deputado silveira reintroduzia a discussão sobre as guardas nacionais, na
linha de um projecto apresentado onze dias antes (pp. 328-330), datando de 22 de Março de 1823
o diploma que aprovou a criação da Guarda nacional. 
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ciar- se- ia, desta vez, de modo definitivo, para declarar a extinção da intendência
Geral da Polícia, em 26 de Março118, não havendo lugar a qualquer debate adicional
ou apresentação de votos contra. o decreto assinado por Frei Francisco bispo
conde, basílio alberto de sousa Pinto e João baptista Felgueiras seria divulgado
no penúltimo dia de reunião da primeira legislatura ordinária119 e mandado publicar
por carta de lei de 7 de abril de 1823120. em observância da jurisdição propriamente
de polícia, a mesma era devolvida às autoridades territoriais, muito embora permanecesse
sob a fiscalização do Governo através da secretaria de estado dos negócios de
Justiça. todavia a vigência deste último diploma revelou- se assaz efémera121, dado
que, na sequência da sublevação de 27 de Maio que ficou conhecida pela designação
de vila- Francada, é reposta a intendência Geral da Polícia, em 4 de Junho, ex vi
da consagração do “emprego de intendente Geral da Polícia da corte e Reino”
que se encontrava unido à secretaria de estado dos negócios da Justiça, ao mesmo
tempo que era projectada a redacção de um novo Regimento.

esta foi a solução adoptada no reino, até que a sua revogação é determinada
por iniciativa do ministério do Regente d. Pedro. se a opção miguelista, numa
linha do tradicionalismo moderado e contra- revolucionário, mantinha a citada
entidade como garante da segurança, a nova realidade política não lhe conferiria
qualquer espaço. deste modo, em pleno governo de ditadura, o decreto de 8 de
novembro de 1833 conferiria as atribuições da Polícia Geral ao Prefeito da Província
da estremadura que, por igual decreto da mesma data, e em conformidade com
o disposto no decreto n.º 23, de 16 de Maio de 1832, era declarado como autoridade
superior em todo o reino122. na sua dependência, ficava, a nível concelhio, o pro-

118 ao ser extinta a intendência Geral, conferia-se a jurisdição de política e inspecção dos teatros às
autoridades territoriais, sob a fiscalização da secretaria dos negócios da Justiça (artigo 2º). Por sua
vez, a inspecção dos recolhimentos do calvário, rua da Rosa, Mouraria, seminário de caridade da
rua de s. bento, e casa pia, eram entregues à secretaria dos negócios do Reino, assim como a dis-
tribuição dos dotes às órfãs da mesma casa pia, e das consignações aos alunos em coimbra e em
França (artigo 4º); enquanto a inspecção da iluminação da cidade passava a integrar as competências
da câmara constitucional (artigo 5º) e a inspecção das obras públicas para a secretaria com a mesma
designação (artigo 6º). Por último, todos os valores até então percebidos pela mesma intendência
seriam arrecadados pelo tesouro (artigos 7º e 8º).
119 sessão de 29 de Março de 1823, pp. 332-333.
120 aHcMl, chancelaria Régia, livro 4º de registo de portarias de d. João vi, f. 50v.-51 com a
cota Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHR/003/0088/0093. 
121 aHcMl, chancelaria Régia, livro 4º de registo de portarias de d. João vi, f. 50v.-51 com a
cota Pt/aMlsb/cMlsbaH/cHR/003/0088/0093. cumpre recordar que, em 13 de Junho do
mesmo ano, era dissolvida a câmara parlamentar.
122 vd. artigos 4º e 30º-47º do citado diploma e, em especial, o artigo 45º §8. nos termos do
decreto de 21 de abril de 1833, a repartição de segurança pública que integrara, desde 3 de
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vedor123, ao qual cabia manter a ordem, garantir a tranquilidade pública, nos
termos do artigo 71º daquele último diploma. como consequência da medida
anterior, exonerava- se o intendente geral da polícia, lugar ocupado à data pelo
conselheiro José antónio Maria de sousa e azevedo. derradeiramente, a escassos
meses do passamento de d. Pedro e com Joaquim antónio de aguiar na pasta da
Justiça, em substituição de José da silva carvalho, sem ameaçar a liberdade, o socego
público e a segurança da cidade de Lisboa ficavam, a partir de 3 de Julho, a cargo
da Guarda Municipal da capital, modelo que foi migrado, para a cidade do Porto,
no ano seguinte (decreto de 24 de agosto)124. Por sua vez, o conhecimento dos
crimes sujeitos à polícia correccional que estava completamente apartado das
funções de polícia geral e administrativa, continuava a pertencer aos magistrados
com a mesma designação125, função que podia ser acumulada pelos juízes de direito
(decreto de 12 de dezembro de 1833, artigo 19º).

em síntese, após várias décadas em que a intendência Geral da Polícia exerceu
a sua acção não só em lisboa, mas também em todo o território nacional, assiste- se
à sua extinção, sendo as suas competências distribuídas pelas novas autoridades ad-
ministrativas. sem preterir um quadro sociopolítico tradutor de algumas fragilidades
de que se ocuparam entidades com uma natureza assistencial, as soluções repressivas,
mas também mais enérgicas com o fim de debelar a insegurança sentida foram
dadas por aquela instituição, como é testemunhado por William nathaniel Wraxall126.
todavia, a esta atestação associava- se uma longa enumeração de abusos cometidos
e a acusação, no início do século XiX, de que aquele órgão já não era suficiente
para os fins a que se dirigia até porque tampouco se adequava ao novo ideário
defendido. se estas foram as razões que motivaram a sua substituição, a preocupação
com a seguridade e o cerceamento de algumas condutas tidas por indevidas continuava
a ser respeitada, pois a tal apelavam a paz social e os bons costumes.

dezembro de 1832 a secretaria de estado dos negócios eclesiásticos e da Justiça passava para a
tutela do Ministério dos negócios do Reino.
123 cfr. artigos 5º, 6º, 7º/1 e 60º e, em sede doutrinária, Justino antÓnio de FReitas, Instituições de
Direito Administrativo Portuguez, 2ª edição, imprensa da universidade, coimbra, 1861, pp. 192-204.
subsequentemente, a regulação destas temáticas seria remetida para a codificação administrativa de
que são exemplo os artigos 91º, §§ 2 e 5, 124º, §§ 17 e 19, 149º, 155º § 4 e 157º do decreto de 31
de dezembro de 1836, em que se destacam as figuras do administrador de concelho, o regedor de pa-
róquia e da Guarda Municipal que se encontrava na dependência dos magistrados administrativos.
124 entre as vetustas instituições já extintas, contavam-se, exemplificativamente: a casa da suplicação,
o desembargo do Paço e a Mesa da consciência e ordens.
125 cfr. decreto de 29 de Julho de 1832 e sobre a noção de crime correccional, o artigo 5º do
decreto de 3 de dezembro de 1832. 
126 sobre a narrativa de William nathaniel Wraxall, vd. nota 10.
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